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IRPJ. SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. Nio desnatura a subvengio
para investimento apenas o fato de ndo haver contemporaneidade entre os
investimentos realizados pelo beneficiario segundo projeto técnico aprovado
perante o orgdo estadual e a fruicdo do beneficio fiscal. Se de um lado ¢
razoavel que se exija certa proporcionalidade entre os investimentos (a
serem) realizados pelas empresas beneficiarias e os valores de subvengdo
recebidos, ja que tais beneficios sugerem certa contraprestacdo do agente
privado, ndo ¢ menos razoavel afirmar que ndo ¢é possivel exigir
contemporaneidade entre estes (subvencao e investimentos). Tal assertiva ¢
intuitiva em relacdo aos beneficios que envolvem ICMS, pois estes sdo
fruidos em boa parte quando a unidade industrial estd em pleno
funcionamento (mediante a venda dos produtos industrializados) e, portanto,
ja realizou boa parte (sendo todos) os investimentos prometidos ao ente
publico.

Ao invés de cotejar dados econdmicos relativos aos anos-calendarios
autuados que pouco dizem no contexto em que foram concedidos os
beneficios, incumbiria a Fiscalizacdo demonstrar, alternativamente, (i) que o
beneficio fiscal foi utilizado sem a indispensavel autorizagdo formal do
Estado ou (ii1) que os investimentos prometidos ao ente estatal ndo foram
realizados pelo contribuinte beneficidrio ou (iii) que o beneficio fiscal
concedido ¢ bastante desproporcional aos investimentos comprometidos com
o Estado, descaracterizando sua natureza originaria, conforme exame do
projeto submetido a apreciacao do Poder Publico local.

Recurso voluntario provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 IRPJ. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. Não desnatura a subvenção para investimento apenas o fato de não haver contemporaneidade entre os investimentos realizados pelo beneficiário segundo projeto técnico aprovado perante o órgão estadual e a fruição do benefício fiscal. Se de um lado é razoável que se exija certa proporcionalidade entre os investimentos (a serem) realizados pelas empresas beneficiárias e os valores de subvenção recebidos, já que tais benefícios sugerem certa contraprestação do agente privado, não é menos razoável afirmar que não é possível exigir contemporaneidade entre estes (subvenção e investimentos). Tal assertiva é intuitiva em relação aos benefícios que envolvem ICMS, pois estes são fruídos em boa parte quando a unidade industrial está em pleno funcionamento (mediante a venda dos produtos industrializados) e, portanto, já realizou boa parte (senão todos) os investimentos prometidos ao ente público.
 Ao invés de cotejar dados econômicos relativos aos anos-calendários autuados que pouco dizem no contexto em que foram concedidos os benefícios, incumbiria à Fiscalização demonstrar, alternativamente, (i) que o benefício fiscal foi utilizado sem a indispensável autorização formal do Estado ou (ii) que os investimentos prometidos ao ente estatal não foram realizados pelo contribuinte beneficiário ou (iii) que o benefício fiscal concedido é bastante desproporcional aos investimentos comprometidos com o Estado, descaracterizando sua natureza originária, conforme exame do projeto submetido à apreciação do Poder Público local.
 Recurso voluntário provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário para cancelar a exigência consubstanciada no item 2 dos lançamentos (impostos, taxas e contribuições não dedutíveis), vencidos os conselheiros José Evande Carvalho Araújo e Ricardo Marozzi Gregorio. O conselheiro José Evande Carvalho Araújo apresentou declaração de voto.
 
 (assinado digitalmente) 
 João Otavio Oppermann Thomé- Presidente. 
 
 (assinado digitalmente) 
 Antonio Carlos Guidoni Filho - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros João Otavio Oppermann Thomé, Jose Evande Carvalho Araújo, Francisco Alexandre dos Santos Linhares, Ricardo Marozzi Gregório, Marcos Vinicius Barros Ottoni, Antonio Carlos Guidoni Filho
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela Contribuinte contra acórdão proferido pela Terceira Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Fortaleza-CE contra acórdão assim ementado, verbis:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano calendário: 2006, 2007
OMISSÃO DE RECEITAS. PASSIVO FICTÍCIO. Fica mantida a presunção de omissão de receitas, quanto à parcela não comprovada do saldo da conta empréstimos, escriturada no balanço patrimonial da pessoa jurídica.
REDUÇÃO DE ICMS. SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. NÃO CARACTERIZADA. Integra o lucro real, por não se caracterizar como subvenção para investimento, o incentivo fiscal de isenção ou redução de ICMS, quando a aplicação dos recursos correspondentes não está vinculada à aquisição de bens e direitos referentes à implantação ou expansão do empreendimento.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano calendário: 2006, 2007
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. As decisões administrativas operam efeitos somente entre as respectivas partes, não tendo o condão de vincular terceiros, estranhos à relação jurídico processual.
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Ano calendário: 2006, 2007
TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS. Em se tratando de exigências reflexas, que têm por base os mesmos fatos que ensejaram o lançamento do IRPJ, a decisão de mérito prolatada no principal constitui prejulgado na decisão dos decorrentes, mormente quando as bases de cálculo são corretamente explicitadas.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido�
O caso foi assim relatado pela instância a quo, verbis:
�Trata o presente processo de Autos de Infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica � IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL, Contribuição para o Programa de Integração Social � PIS e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins (fls. 03/40), lavrados para lançar de ofício os valores de crédito tributário abaixo discriminados:

PrincipalMulta JurosTotal

IRPJ1.327.658,53995.743,88 448.919,13 2.772.321,54
CSLL1.566.926,561.715.194,88 537.243,32 3.279.364,76
PIS 21.077,32 15.807,98 6.673,33  43.558,63
COFINS97.083,44 72.812,5730.737,84 200.633,85
Nos lançamentos relativos ao IRPJ e à CSLL, as infrações apuradas pela autoridade fazendária estão descritas e legalmente enquadradas da forma a seguir reproduzida:
001 OMISSÃO DE RECEITAS
PASSIVO FICTÍCIO
Omissão de Receita caracterizada pela manutenção, no passivo, de obrigação incomprovada.
Intimado quatro vezes (vide intimação anexa às folhas 42/130) a apresentar a documentação comprobatória dos saldos (R$ 7.934.982,26 em 31.12.2006 e R$ 9.156.480,18 em 31.12.2007) da conta empréstimos, não conseguiu apresenta-los de forma suficiente.
Em sua última resposta anexa às folhas 131/141 reconhece não dispor da documentação que comprove o saldo de R$ 712.505,08 em 31.12.2006 e de R$ 564.908,77 em 31.12.2007.
ENQUADRAMENTO LEGAL 
Art. 24 da Lei n° 9.249/95;
Art. 40 da Lei n° 9.430/96;
Arts. 249, inciso II, 251 e parágrafo único, 279, 281, inciso III, e 288, do RIR/99.
002 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES (NÃO DEDUTÍVEIS)
Os valores de ICMS que o contribuinte deixou de pagar, em virtude de gozo do benefício fiscal de redução do ICMS, regulado pelo Decreto do Estado do Piauí nº 10.172, de 05.10.1999 (anexo às fls. 149/155), e alterado pelo Decreto 13.160, de 14.07.2008 (anexo às fls. 148/148), não possuem os requisitos necessários à sua caracterização como subvenção para investimento, uma vez que não possuem vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão do empreendimento econômico, devendo ser (em obediência aos artigos 392 e 443 do RIR/99) computados na determinação do lucro tributável.
Observe-se que o Decreto 10.172 do Estado do Piauí (anexo às fls. 149/155) não vincula o gozo do benefício à aquisição de bens e direitos. O beneficiário do incentivo pode, perfeitamente, utilizá-lo como fonte de capital de giro, pode, pois, utilizá-lo para custeio. Dessa forma, o incentivo desse Decreto não pode ser caracterizado como subvenção para investimento. Ressalte-se ainda que o contribuinte utilizou o incentivo foi para capital de giro e não para investimento em bens e direitos, uma vez que, no ano de 2006, ao mesmo tempo em que deixou de pagar R$ 7.184.927,82 de ICMS (vide anexo às fls. 164) seu ativo permanente aumentou em apenas R$ 154.703,44: passou de R$ 2.116.991,17, em 31.12.2005, para R$ 2.271.694,61, em 31.12.2006, conforme sua DIPJ anexa à fl. 144. O mesmo aconteceu também em 2007, quando o contribuinte deixou de pagar R$ 8.947.953,84 de ICMS (vide anexo à fl. 167) enquanto seu ativo permanente diminuiu em R$ 124.838,94: passou de R$ 2.271.694,61, em 31.12.2006, para R$ 2.146.855,67, em 31.12.2007, conforme sua DIPJ anexa à folha 146.
Comprovando ainda que o incentivo concedido pelo Estado fora aplicado em custeio, verificamos que os estoques e ativo circulante da empresa aumentaram cerca de R$ 13.000.000,00 em 2006 e R$ 14.000.000,00 em 2007, conforme consta nas páginas de suas DIPJ anexas às fls. 144 e 146. Tendo sido, pois, neste caso, utilizado para custeio ou operações, o incentivo fiscal do Estado teria que ter tido o tratamento fiscal do artigo 392 do RIR/99 (que ordena que o mesmo seja computado na determinação do lucro operacional) e não o do artigo 443 do mesmo Regulamento.
ENQUADRAMENTO LEGAL
Art. 41, §§ 1° a 4º, da Lei n° 8.981/95;
Art. 13, inciso III, da Lei n° 9.249/95;
Arts. 249, inciso I, 251 e parágrafo único, 299, 300, 344, 392 e 443 do RIR/99.
Nos lançamentos concernentes à Contribuição para o PIS e à Cofins, foi capitulada uma única infração, consistente em falta de recolhimento das Contribuições, reflexo da primeira das infrações atinentes ao IRPJ e à CSLL (omissão de receitas apurada com base em passivo fictício).
Quanto à omissão de receitas, é possível verificar, nos autos, que a autoridade fiscal intimou e reintimou a Interessada a apresentar os �contratos de financiamento e empréstimos, que comprovem os saldos dos financiamentos a curto prazo constantes de suas DIRPJ [sic] relativas aos anos calendário de 2006 e 2007� (fls. 47 � item 13 e fls. 49 � item �a�).
Também se observa nos autos que, após a Interessada haver apresentado as planilhas de fls. 58 e 102, demonstrando a composição dos saldos solicitados, bem como os contratos bancários que os lastreariam, a autoridade fiscal voltou a intimá-la, desta feita para esclarecer uma série de dúvidas suscitadas nos demonstrativos apresentados (fls. 43/46).
Em atendimento a essa última intimação, a Interessada apresentou as explicações de fls. 147/148, a estas anexando as planilhas de fls. 149 e 152, contendo novas demonstrações dos saldos dos financiamentos de curto prazo. Assim se manifestou a Interessada nas explicações prestadas à autoridade lançadora:
1) Referente às dúvidas dos saldos da conta de empréstimos em 31/12/2006 no valor de R$ 7.934.982,26;
a) Fizemos as correções apontadas pelo auditor fiscal;
b) Incluímos mais contratos de empréstimos não relacionados anteriormente.
Após realizamos esses ajustes verificamos uma diferença dos contratos em aberto em 31/12/2006 originais para o saldo da contabilidade de R$ 712.505,08 (Setecentos e doze mil, Quinhentos e cinco reais e Oito centavos), o que nos leva a considerar como os juros e variações cambiais pagas nas liquidações.
No entanto observamos que a contabilidade realizou uma forma de contabilização dos financiamentos, pelo método de ajustes dos saldos de financiamentos existentes nos bancos em relação à contabilidade.
2) Referente às dúvidas dos saldos da conta de empréstimos em 31/12/2007 no valor de R$ 9.156.480,18 e do saldo da conta fornecedor externo MIDLAND em 31/12/2007 no valor de R$ 4.277.026,23 totalizando R$ 13.433.506,41:
a) Fizemos as correções apontadas pelo auditor fiscal;
b) Incluímos mais contratos de empréstimos não relacionados anteriormente.
Após realizados esses ajustes verificamos uma diferença dos contratos em aberto em 31/12/2007 originais para o saldo da contabilidade de R$ 564.908,77 (Quinhentos e sessenta e quatro mil, novecentos e oito reais e setenta e sete centavos), o que nos leva a considerar como os juros e variações cambiais pagas nas liquidações.
Em relação aos ajustes contábeis segue a mesma explicação do item 1. 
Em seguida a fiscalização formalizou o auto de infração, nos termos acima mencionados.
Irresignada com as autuações, a Interessada manejou a Impugnação de fls.221/256, alegando, em síntese, que:
Quanto à primeira infração:
O autor do procedimento fiscal não observou o fato de que no levantamento do passivo fictício em 31/12/2006, existem os valores de R$ 337.034,35 (trezentos e trinta e sete mil trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos) relativo a juros incorridos sobre o saldo da conta empréstimos e o valor de R$ 213.507,22(duzentos e treze mil quinhentos e sete reais e vinte e dois centavos) relativo a variação cambial sobre o saldo da conta empréstimo, conforme previsão contratual, logo esses valores devem ser excluídos da composição do passivo dito como fictício, uma vez que está devidamente comprovada a existência da obrigação, fato que foi apontado em resposta às fls. 131/132 ao termo de intimação fiscal, portanto, não procede a afirmação do autor do procedimento fiscal de que o requerente reconhece não dispor da documentação que comprove o referido saldo, pelos menos em parte. Do mesmo modo, no levantamento do passivo fictício em 31/12/2007, existe o valor de R$ 611.672,76 (seiscentos e onze mil seiscentos e setenta e dois reais e setenta e seis centavos) relativo a juros incorridos sobre o saldo da conta de empréstimo, logo, esse valor deve ser excluído da composição do passivo dito como fictício, uma vez que está devidamente comprovado à existência da obrigação, fato que também foi indicado em resposta as fls. 131/132 ao termo de intimação fiscal, portanto, não procede a afirmação do autor do procedimento fiscal de que o requerente reconhece não dispor da documentação que comprove o mencionado saldo.
[...]
Para comprovar o fato de que não existe passivo fictício no montante apurado pelo autor do procedimento fiscal em 31/12/2006 no valor de R$ 712.505,08 (setecentos e doze mil quinhentos e cinco reais e oito centavos) e 31/12/2007 no valor de R$ 564.908,77 (quinhentos e sessenta e quatro mil novecentos e oito reais e setenta e sete centavos) segue em anexo com esta impugnação planilhas demonstrativas com os cálculos dos juros incorridos e variação cambial ocorrida no período, juntamente com os contratos de empréstimos, onde fica demonstrado e provado que não existe a figura do passivo fictício nos valores apontados pelo auditor fiscal da Receita Federal do Brasil. Assim, requer o cancelamento da autuação dos itens em discussão, por não representar a verdade material dos fatos.
Em seguida a Impugnante transcreve ementas de julgados dos extintos Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda, em que aquele órgão do contencioso administrativo tributário se manifesta no sentido da incidência de variação monetária (cambial) nos contratos em moeda estrangeira.
Quanto à segunda infração:
O autor do procedimento fiscal não observou o fato de que os valores indicados às fls. 05/07 dos autos, se refere à redução dos valores do ICMS a recolher previsto no Decreto n° 10.172/99 e suas alterações posteriores, e se trata na verdade de subvenção para investimento, tendo em vista que os citados valores foram utilizados para aquisição de instalações, de móveis e utensílios, de máquinas e equipamentos para implantação ou expansão do empreendimento econômico, conforme comprovam cópias de notas fiscais de aquisições que seguem em anexo com esta impugnação. Assim, senhor julgador, os valores correspondentes ao beneficio fiscal de isenção ou redução de ICMS que foram utilizados para aquisição de bens e direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico, conforme determina o mencionado Decreto, se caracterizam como subvenção para investimento, não devendo ser computados na determinação do lucro real, bem como na base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido � CSLL, nos termos do disposto nos arts. 392 e 443 do RIR/99 e Parecer Normativo CST n° 112, de 1978. Neste aspecto não pode prosperar a presente autuação, uma vez que se trata de subvenção para investimento, não cabendo o argumento do autor do procedimento fiscal de que o Decreto n° 10.172 do Estado do Piauí não vincula o gozo do beneficio à aquisição de bens e direitos, o que permitiria ao beneficiário utilizá-lo como fonte de capital de giro, o que não é verdade, uma vez que está comprovado nos autos que o incentivo foi utilizado para aquisição de máquinas e equipamentos. Logo, requer o cancelamento da autuação referente ao presente item.
Em seguida, a Impugnante transcreve ementa de julgado dos extintos Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda e de Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento � DRJ, em que aqueles Órgãos do contencioso administrativo tributário se manifestam, respectivamente, no sentido de que não devem ser computados na determinação do lucro real os valores relativos a redução/isenção de ICMS que possuam vinculação com a aplicação especifica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico, por se tratarem de subvenções para investimento; e
Invoca ainda, em sua defesa, os artigos 43, 44, 97, 113, 114 e 142 do Código Tributário Nacional � CTN para argumentar que:
A fonte da obrigação tributária é a Lei. O nascimento da obrigação tributária (circunstância e momento em que o tributo passa a ser devido) ocorre com a subsunção do fato a norma, surgindo o fato jurídico tributário. Após a ocorrência do fato imponível, é que o crédito tributário deverá ser constituído pelo lançamento, que é a forma pela qual se materializa o direito da Fazenda Pública à cobrança, pela declaração da ocorrência do fato gerador e cálculo do tributo devido (CTN, Arts. 97, 113, 114 e 142). No caso em comento, não ocorreu o fato gerador da obrigação tributária no montante levantado pela autoridade fiscal.
[...]
Diante do exposto, fica demonstrado e provado que não houve a falta de recolhimento do IRPJ e CSLL, tendo em vista que os valores referentes à redução do ICMS se trata de subvenção para investimento ficando fora do campo de incidência dos citados tributos Assim, requer o cancelamento da autuação do item em discussão.
É o relatório.��
O acórdão acima ementado julgou improcedente a impugnação apresentada pela Contribuinte, sob o fundamento de que (i) a Contribuinte não teria se desincumbido de comprovar a existência de parte dos passivos mantidos em sua contabilidade no encerramento dos anos-calendário de 2006 e de 2007, já que, - a par de não ter sido feita a prova de que os valores de juros e variação cambial (fls. 257/258) incidentes sobre os empréstimos pactuados teriam sido contabilizadas a crédito da conta representativa das obrigações -, os cálculos apresentados são inconsistentes; e (ii) a Fiscalização teria �caracterizado corretamente a infração, desincumbindo-se de sua tarefa ao demonstrar que os valores de ICMS que o contribuinte deixou de pagar, em virtude de gozo do benefício fiscal de redução do ICMS, não possuem os requisitos necessários à sua caracterização como subvenção para investimento, uma vez que não possuem vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão do empreendimento econômico�. 
Em sede de recurso voluntário, a Contribuinte reproduz suas alegações de impugnação, especialmente no que se refere a: (i) à natureza de subvenção para investimento dos benefícios fiscais de ICMS estabelecidos pelo Estado do Piauí, já que para a caracterização da subvenção para investimento é irrelevante a análise da destinação real dada aos fundos correlatos; ao contrário, a verificação do escopo investidor da concessão da subvenção deve ser feita de maneira abstrata, desvinculada do emprego prático dos importes subvencionados; não caracterização de subvenção para custeio, mas sim de subvenção para investimento, não sujeita à tributação pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS; (ii) inexistência de omissão de receitas em decorrência de suposto passivo fictício. 
É o relatório.

 Conselheiro Antonio Carlos Guidoni Filho
O recurso voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade, pelo que dele tomo conhecimento. 
Omissão de Receitas 
Conforme mencionado no relatório supra, a Fiscalização exige da Contribuinte IRPJ e reflexos sob acusação de omissão de receitas apurada por alegada manutenção, no passivo, de obrigação cuja existência não teria sido comprovada no curso do procedimento fiscal, quais sejam: saldo de R$ 712.505,08 em 31.12.2006 e de R$ 564.908,77 em 31.12.2007.
Em sua defesa, a Contribuinte alega que �existem os valores de R$ 337.034,35 (trezentos e trinta e sete mil trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos) relativo a juros incorridos e não pagos sobre o saldo da conta empréstimos e o valor de R$ 213.507,22(duzentos e treze mil quinhentos e sete reais e vinte e dois centavos) relativo a variação cambial sobre o saldo da conta empréstimo, conforme previsto em contrato, escriturado na contabilidade, na conta empréstimo, em obediência ao regime de competência previsto na Lei n. 6.404/76, tudo demonstrado e comprovado em planilhas e contratos juntados aos autos que não foram considerados na apuração do valor do passivo fictício (...)devendo a autuação do presente item ser revista em relação ao valor apurado em 31.12.2006�. E continua: �do mesmo modo, no levantamento do passivo fictício em 31/12/2007, existe o valor de R$611.672,16 (seiscentos e onze mil, seiscentos e setenta e dois reais e dezesseis centavos) relativos a juros incorridos e não pagos sobre o saldo da conta empréstimo, que foi escriturado em obediência ao regime de competência�.
Em exame a tais alegação e planilhas, o acórdão recorrido atestou não ter sido comprovada a existência do passivo referido pela Contribuinte, sob os fundamentos de que: (a) os cálculos dos juros e variação cambial apresentados pela Contribuinte não estão correlacionados com os lançamentos contábeis respectivos, tal como seria de rigor, inexistindo prova de que os resultados daqueles cálculos teriam sido contabilizados a crédito da conta representativa das obrigações; e (b) os cálculos apresentados seriam inconsistentes, pois (i) os valores consignados na planilha �juros� estariam sub-avaliados; (ii) os efeitos da variação cambial foram computados apenas aos saldos dos contratos relativos ao ano-calendário de 2006, mas não foram calculados sobre os contratos do ano-calendário de 2007; (iii) o tratamento dado ao efeito da variação cambial é incoerente e contrário à realidade; (iv) foram somados os valores absolutos dos totais dos �JUROS� e da �VARIAÇÃO CAMBIAL� dos contratos do ano de 2006, apesar de esses valores constarem como positivo e negativo, respectivamente, o que demandava um resultado obtido pela soma algébrica. Verbis:
Em suma, pode-se dizer que a Defesa não se desincumbiu de comprovar os fatos que alega; não demonstrou de forma cabal que as parcelas dos saldos das contas representativas das obrigações �em aberto�, escrituradas no passivo, correspondem a juros e variações cambiais, registrados de acordo com o método de ajustes dos saldos de financiamentos praticado em sua contabilidade.
Além de faltar a prova essencial da escrituração contábil acima explanada, os cálculos contidos nas planilhas (fls. 257/258 e 259/260) não se apresentam razoáveis para justificar os argumentos da Impugnante, pois revelam as seguintes inconsistências:
a) os valores consignados na coluna �JUROS� de ambas as planilhas estão superavaliados, pois foram calculados para todo o período compreendido entre as datas de assinatura e de vencimento de cada contrato, ou seja, não foram computados apenas até as datas dos balanços (31.12.2006 e 31.12.2007), a que se referem os saldos das contas representativas das obrigações, objeto do presente lançamento;
b) o efeito da variação cambial foi computado apenas sobre os valores correspondentes aos saldos dos contratos relativos ao ano-calendário 2006, mas não foi calculado sobre os saldos dos contratos relativos ao ano de 2007;
c) foi dado tratamento positivo ao efeito da variação cambial ativa (desvalorização do Dólar em relação ao Real) sobre o saldo de cada contrato do ano de 2006 e tratamento negativo ao efeito da variação cambial passiva (valorização do Dólar em relação ao Real), quando as consequências corretas dão-se precisamente em sentido contrário;
d) foram somados os valores absolutos dos totais dos �JUROS� e da �VARIAÇÃO CAMBIAL� dos contratos do ano de 2006, apesar de esses valores constarem como positivo e negativo, respectivamente, o que demandava um resultado obtido pela soma algébrica.
Em recurso voluntário, a Contribuinte restringe-se a reproduzir as razões de impugnação sem trazer aos autos elementos e considerações que pudessem ilidir os fundamentos do acórdão recorrido sobre a questão. 
Em vista dos fatos de (a) os valores indicados pela Contribuinte não coincidirem com os valores de passivo por ela contabilizados e tidos como não comprovados pela Fiscalização; e (b) os cálculos em referência não estarem relacionados aos lançamentos contábeis respectivos e apresentarem inconsistências não refutadas no recurso voluntário, impõe-se reconhecer que (i) a Contribuinte não se desincumbiu do ônus de comprovar a existência dessa parte do passivo informado em sua contabilidade; e (ii) por conseguinte, a procedência dos lançamentos nessa parte. 
ICMS Subvenção para Custeio x Subvenção para Investimento 
Cinge-se em saber se o benefício fiscal de ICMS concedido pelo Estado do Piauí à Contribuinte tem natureza de subvenção para investimento, tal como alega a Recorrente, ou tem natureza de subvenção para custeio, tal como atestam a Fiscalização e o acórdão recorrido.
Sobre o tema, o art. 38 do Decreto-Lei no. 1.598, de 26 de dezembro de 1977, prevê que:
Art 38 - Não serão computadas na determinação do lucro real as importâncias, creditadas a reservas de capital, que o contribuinte com a forma de companhia receber dos subscritores de valores mobiliários de sua emissão a título de: 
§ 2º - As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão computadas na determinação do lucro real, desde que: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) 
 a) registradas como reserva de capital, que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do artigo 19; ou (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979)
 b) feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas.
A legislação citada estabelece dois requisitos para a caracterização de benefício fiscal como subvenção para investimento, quais sejam: (i) ser concedida para fins de estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos; e (ii) ser registradas como reservas de capital. Caso não obedeça a tais requisitos, a subvenção será considerada como custeio, devendo ser tributada à luz do art. 392 do RIR/99, verbis:
Subvenções e Recuperações de Custo 
Art. 392. Serão computadas na determinação do lucro operacional: 
I - as subvenções correntes para custeio ou operação, recebidas de pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou de pessoas naturais (Lei n º 4.506, de 1964, art. 44, inciso IV); 
II - as recuperações ou devoluções de custos, deduções ou provisões, quando dedutíveis (Lei n º 4.506, de 1964, art. 44, inciso III);
III - as importâncias levantadas das contas vinculadas a que se refere a legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Lei n º 8.036, de 1990, art. 29). 
...............................................
Seção IV Subvenções para Investimento e Doações 
Art. 443. Não serão computadas na determinação do lucro real as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, desde que (Decreto-Lei n º 1.598, de 1977, art. 38, § 2 º , e Decreto-Lei n º 1.730, de 1979, art. 1 º , inciso VIII): 
I - registradas como reserva de capital que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto no art. 545 e seus parágrafos; ou II - feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas. 
Segundo Bulhões Pedreira (in Imposto sobre a Renda � Pessoas Jurídicas. Rio de Janeiro: Justec, 1979. Volume II. p. 683 ), 
Dois requisitos são necessários para que se caracterize a transferência de capital: (a) que o doador tenha a intenção de fazer contribuição para o estoque de capital da pessoa jurídica, e (b) que esta não modifique a natureza da transferência, transformando o capital em renda. 
Se a subvenção tem por fim proporcionar à pessoa jurídica recursos para atender aos custos e despesas de suas atividades ou operações correntes, a transferência é de renda e deve ser computada nos resultados do exercício em que recebida. 
Ainda que a pessoa jurídica deixe de utilizar a transferência com esse fim, esse fato não modifica a natureza da transferência definida pelo doador: a conversão de renda em capital é posterior ao recebimento da transferência. 
A transferência de capital pressupõe a intenção do doador de contribuir para o estoque de capital da pessoa jurídica, e não para o custeio de suas atividades ou operações. Mas a pessoa jurídica que a recebe pode mudar essa destinação, transformando capital em renda. Por isso, a caracterização da transferência de capital, para efeitos fiscais, pressupõe tanto a intenção de quem transfere quanto o tratamento que a pessoa jurídica dá, na sua contabilidade, à transferência recebida: somente há transferência de capital se a pessoa jurídica credita os valores recebidos à conta de reserva de capital. Se o crédito é feito à conta de resultados, a lei tributária considera que a pessoa jurídica transformou a transferência de capital em transferência de renda e a submete ao imposto.
Não se discute a destinação contábil dada pela Contribuinte ao montante subvencionado em sua contabilidade, pois é incontroverso que este (montante) foi registrado em conta de reserva de capital. 
Segundo a Fiscalização, os valores de ICMS que a Contribuinte deixou de recolher não teriam natureza de subvenção para investimento �uma vez que não possuem vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão do empreendimento econômico, devendo ser (em obediência aos artigos 392 e 443 do RIR/99) computados na determinação do lucro tributável�. Afirma a Fiscalização que a legislação piauiense não vincula o gozo do benefício à aquisição de bens e direitos, o que teria permitido à Contribuinte utilizá-lo como fonte de capital de giro. Para comprovar essa assertiva, a Fiscalização cita que, no ano de 2006, a Contribuinte teria deixado de recolher R$ 7.184.927,82 de ICMS (fls. 164, anexo), enquanto seu ativo permanente teria aumentado apenas R$ 154.703,44, conforme DIPJ à fl. 144. Assim também teria ocorrido em 2007, quando a Contribuinte teria deixado de pagar R$ 8.947.953,84 de ICMS (fl. 167, anexo) enquanto seu ativo permanente teria diminuído em R$ 124.838,94, conforme DIPJ à fl. 146. Por sua vez, os estoques e ativo circulante da Contribuinte teriam aumentado cerca de R$ 13.000.000,00 em 2006 e R$ 14.000.000,00 em 2007, conforme consta nas páginas de suas DIPJ anexas às fls. 144 e 146. 
O acórdão recorrido sustenta que é requisito indispensável à caracterização da subvenção para investimento �a conexão perfeita na aplicação de recursos subvencionados, (...) destinando-os ao ativo fixo do empreendimento�, conforme Parecer Normativo CST n. 112/78. Segundo o acórdão, citado requisito não estaria atendido no caso, pois (a) não há na legislação estadual menção específica quanto ao destino a ser dado pela empresa aos recursos provenientes da SUBVENÇÃO, concedida pelo Governo do Piauí, via isenção e redução de ICMS, o que significaria dizer que a aplicação da economia tributária, proporcionada pela SUBVENÇÃO, poderia ser carreada para qualquer necessidade da empresa, inclusive para o capital de giro; (b) não foi carreada qualquer prova no sentido de que os recursos provenientes da subvenção teriam sido aplicados nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado. 
Em sua defesa, a Contribuinte afirma que as subvenções para investimento jamais podem ter por destinação de �custeio ou despesas correntes� em virtude da rígida imposição da legislação fiscal e contábil/societária de que os valores respectivos sejam mantidos em conta de reserva de capital. Segundo a Contribuinte, para caracterização da subvenção para investimento é irrelevante a análise da �destinação real� dada aos recursos respectivos (pois o �dinheiro não é carimbado� e o regime contábil é previsto pela legislação sem �margem de escape�). E conclui: é relevante o �escopo visionado pela entidade pública concedente�. �Deve-se analisar, pois, se a instituição do benefício tem por fim desenvolver o setor ou a região abrangidos, de um lado, ou se tem a simples finalidade não desenvolvimentista, de auxílio ao contribuinte no suporte de suas expensas usuais. Este é o derradeiro e único critério de diferenciação, consoante a melhor interpretação da lei�. 
Pois bem.
Em julgamento proferido pela Primeira Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais no Processo n. 10283.005506/2003-91, do qual este Relator participou e acompanhou o voto condutor do acórdão respectivo (Ac. n. 9101-00.566), restou assentado que configura outorga de subvenção para investimentos, cumulativamente, a intenção da pessoa jurídica de Direito Público em subvencionar determinado empreendimento e o aumento do estoque de capital na pessoa jurídica subvencionada (via reserva). Verbis:
�SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. RESTITUIÇÃO DE ICMS. BENEFÍCIO FISCAL. CARACTERIZAÇÃO. CONTRAPARTIDA. NÃO VINCULAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS. A concessão de incentivos às empresas consideradas de fundamental interesse para o desenvolvimento do Estado do Amazonas, dentre eles a restituição total ou parcial do ICMS, notadamente quando presentes a i) intenção da pessoa jurídica de Direito Público em subvencionar determinado empreendimento e o ii) aumento do estoque de capital na pessoa jurídica subvencionada, mediante incorporação dos recursos no seu patrimônio, configura outorga de subvenção para investimentos. O conjunto de obrigações assumidas pela beneficiária, em contrapartida ao favor fiscal, não configura aplicação obrigatória dos recursos transferidos. 
...................
Concluindo esta análise, em resumo resta claro o entendimento de que:
a) as transferências de recursos do Estado do Amazonas, realizadas com base na Lei Estadual n-2 1.939/1989, constituem subvenção para investimento, pois visam essencialmente o incremento e a consolidação da atividade econômica na região;
b) a concessão do beneficio, conforme o Decreto Estadual n. 12.814-A/1990, está condicionada a determinadas exigências documentais que indicam a intenção do Estado em assegurar que os recursos transferidos para o setor privado alcancem os objetivos estabelecidos pela lei;
c) as exigências legais, traduzidas pelos benefícios sociais, nada mais representam que a contraprestação do favor fiscal, pois não possuem o condão de fixar o destino ou a aplicação obrigatória dos recursos, e
d) os recursos decorrentes da restituição do ICMS, devidamente contabilizados em conta de Reserva de Capital, estão de acordo com a condição estabelecida pelo referido § 22 do art. 38 do Decreto-lei n. 1.598/77.� (Processo n° 10283.005506/2003-91, Acórdão n° 9101-00.566 - 1a Turma, Sessão de 17 de maio de 2010)
Naquela oportunidade não se discutiu a questão do emprego contemporâneo do valor subvencionado (investimento) ao recebimento da subvenção como condição para a não inclusão dos valores respectivos na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, embora a leitura do voto condutor permita inferir o entendimento de que seria impróprio (não razoável) falar-se em imediata destinação dos recursos recebidos, excepcionado o requisito contábil mencionado. 
Para solução do caso, portanto, cumpre perquerir (a) se tais requisitos estão presentes; e (b) se é necessário haver contemporaneidade entre o recebimento da subvenção e o investimento pelo contribuinte, conforme atestam a Fiscalização e o acórdão recorrido. 
Os incentivos fiscais em referência foram concedidos pela Lei Estadual n. 4.859, de 27.08.1996, regulamentada pelo Decreto no. 10.172, de 1999, nos seguintes termos:
Art. 1º O incentivo fiscal de dispensa do pagamento referente ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, a ser concedido aos empreendimentos industriais e agroindustriais, considerados prioritários para o Estado do Piauí, por motivo de implantação, relocalização, revitalização e ampliação de unidades fabris já instaladas, obedecerá a forma e as condições previstas nesta Lei.(destacamos)
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
*I - empreendimento industrial ou agroindustrial prioritário - aquele que adquira, sempre que possível, matérias-primas e insumos produzidos e/ou extraídos no Estado, absorva mão-de-obra local, disponha de mercado consumidor garantido, interna e/ou externamente, possa influir na criação de pequenas e microempresas e explore, preferencialmente, os potenciais agrícolas e minerais, podendo, excepcionalmente, ser formado por empresas especializadas necessárias à instalação da planta industrial;
* Inciso I com redação dada pela Lei n° 5.875, de 20/07/2009, art. 2º.
II - implantação - a instalação de estabelecimento industrial ou agroindustrial que venha a entrar em operação a partir da data da publicação do Regulamento desta Lei;
III - relocalização - o deslocamento de estabelecimento de sua área original para outro município, segundo política estabelecida pelo Governo;
IV - revitalização - a reativação das atividades do estabelecimento, desativado há mais de 12 (doze) meses, contados do último faturamento, na forma em que dispuser o Regulamento;
V - ampliação - o aumento da capacidade instalada do estabelecimento, do qual resulte incremento real de receita e/ou absorção de mão-de-obra, de pelo menos 1/3 (um terço) da já existente, exceto se decorrente de fusão ou incorporação de empresas, de que trata o § 6º do art. 4º;
VI - industrialização - qualquer operação da qual resulte alteração da natureza, funcionamento ou utilização do produto, como:
(...)
VII - atividades prioritárias - as que utilizem matérias-primas produzidas e/ou extraídas dentro do próprio Estado, a serem definidas através de ato do Poder Executivo.
......................................................
§ 3º A ampliação de que trata o inciso V deste artigo será aferida pelo incremento real da receita, que se constitui no valor monetário proveniente das saídas de bens de sua produção, hipótese em que o benefício alcançará, apenas, o valor do imposto decorrente da parcela excedente da receita, entendida na forma em que dispuser o Regulamento.
....................................................
Art. 8º O interessado declarará, ao requerer o incentivo, que atende aos requisitos e condições previstos nesta Lei, devendo cada processo ser objeto de parecer da comissão técnica responsável pela análise das propostas.
Parágrafo Único. A aferição do atendimento aos requisitos e condições estabelecidos nesta Lei será feita pela comissão referida no caput deste artigo, respeitada, no que couber, a competência do Departamento de Arrecadação e Tributação - DATRI, da Secretaria da Fazenda - SEFAZ.
..................................................................
*Art. 10. O beneficiário do incentivo fiscal, objeto desta Lei, deverá iniciar suas operações no prazo previsto no cronograma constante do projeto apresentado, no período de até 12 (doze) meses, contados da data da publicação do decreto concessivo.
* Art. 10 com redação dada pela Lei n° 5.875, de 20/07/2009, art. 2º.
*Parágrafo único. Excepcionalmente, em decorrência das necessidades técnico-operacionais para implantação do empreendimento, o início das atividades poderá ocorrer em prazo superior ao previsto no caput, mediante relatório técnico circunstanciado elaborado pelo beneficiário do incentivo e homologado pela CODEN.
*Parágrafo único acrescentado pela Lei n° 5.875, de 20/07/2009, art. 1°
.....................................................................
Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Conselho de Desenvolvimento Econômico - CODEN, que terá por função definir a política estadual de desenvolvimento industrial e/ou agroindustrial e de concessão dos incentivos fiscais previstos nesta Lei.
Do texto legal extrai-se que o incentivo fiscal somente é concedido (i) a empreendimentos considerados prioritários para o Estado do Piauí que (ii) estejam em processo de implantação, relocalização, revitalização ou ampliação. Não se destina a qualquer empresa localizada no Estado ou ao financiamento de atividades já instaladas, mas somente àquelas que tenham projeto de desenvolvimento aprovado pelo Estado. Visa a incentivar a indústria e produção de bens expressamente selecionados pelo Poder Executivo em todas as regiões do Estado. Tais circunstâncias ficam ainda mais evidentes ao longo do regulamento (Decreto n. 13.772/2009), verbis:
Art. 4º - ...
§ 1º - O requerimento para concessão do incentivo (modelo anexo) será dirigido ao Secretário da Fazenda, instruído com os seguintes documentos:
I - projeto executivo do empreendimento proposto;
II - formulário-síntese para análise;
(...)
§ 2º - No requerimento, o interessado declarará, em campos próprios e sob as penas da lei, que atende aos requisitos e às condições prescritas para fruição do incentivo fiscal.
§ 3º - O processo instruído na forma deste artigo será protocolizado na Secretaria da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia - SICCT, em seguida encaminhado à Comissão Técnica responsável pela análise das propostas, a qual emitirá parecer.
§ 4º - Na emissão do parecer técnico, a referida Comissão restringir-se-á aos requisitos e condições legais, manifestando-se circunstanciadamente sobre cada um deles e a respeito do projeto de viabilidade econômico-financeira do empreendimento, identificando especificamente o(s) produto(s) a ser(em) beneficiado(s), quando for o caso.
§ 5º - Durante a análise do pedido de incentivo para ampliação, a Comissão Técnica fará avaliação da capacidade instalada do empreendimento, para evitar que seja concedido incentivo à mera ativação de capacidade ociosa.
§ 8º - A empresa que pleitear incentivo para mais de um produto, com início de produção não coincidente, receberá benefício da dispensa do ICMS para cada etapa do empreendimento, à medida que esta for implantada, não gerando direitos quanto ao benefício das etapas seguintes não implantadas, observado ainda o prazo máximo estabelecido pelo art. 4º, caput, da Lei nº 4.859, de 27 de agosto de 1996, para todo o empreendimento.
Art. 6º - Compete, também, à Comissão Técnica:
I - manter cadastro especial, em que se inscreverão os estabelecimentos das empresas beneficiárias de incentivos fiscais, sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas na legislação do ICMS;
II - acompanhar e avaliar o projeto de viabilidade econômico-financeira do empreendimento;
III - comunicar ao Departamento de Arrecadação e Tributação - DATRI e ao Departamento de Fiscalização - DEFIS, da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, para a adoção de providências cabíveis, o não atendimento, pelo beneficiário, dos requisitos e condições estabelecidos para a concessão e/ou fruição do incentivo fiscal, constatado na fase de execução do projeto;
IV - recomendar ao Conselho de Desenvolvimento Econômico - CODEN, através de parecer técnico circunstanciado, a revisão, suspensão ou revogação do benefício concedido, conforme o parágrafo único do art. 7º, da Lei nº 4.859, de 27 de agosto de 1996.
Art. 17 - O registro dos documentos fiscais, a apropriação do crédito e a apuração do imposto serão feitos obedecendo as seguintes regras e critérios, sem prejuízo, no que couber, das demais normas aplicáveis:
I - as operações de entradas e de saídas serão lançadas normalmente, na sua totalidade, nos livros "Registro de Entradas", "Registro de Saídas" e Registro de "Apuração do ICMS", apenas para efeito de registro e base para o cálculo do valor do crédito a apropriar, proporcional às saídas;
II - as operações de saídas serão lançadas, também, nas páginas/folhas subseqüentes dos livros "Registro de Saídas" e "Registro de Apuração do ICMS", individualizadas, conforme o percentual aplicável ao incentivo fiscal de 100%, 70% ou 60%, sob o título "Produto(s) Incentivado(s)_______% ou Produto(s) Não Incentivado(s)";
III - a apropriação dos créditos fiscais, calculados na forma do § 1º deste artigo, será feita no livro "Registro de Apuração do ICMS", no campo 006 - "Por Entradas com Crédito do Imposto", constante das páginas a que se refere o inciso anterior.
........................................................
* Art. 24 - Fica criado o Conselho de Desenvolvimento Econômico-CODEN, de que trata o art. 14 da Lei nº 4.859, de 27 de agosto de 1996, órgão colegiado de caráter deliberativo, composto pelos Secretários da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia, da Fazenda, do Planejamento e da Agricultura, Abastecimento e Irrigação, pelos Presidentes da Federação das Indústrias do Estado do Piauí, da Federação da Agricultura do Estado do Piauí e da Associação Industrial do Piauí, por um representante de instituição de financiamento e fomento de âmbito federal que atue na Região Nordeste e por um representante do Poder Executivo do Município de Teresina, sendo os dois último indicados pelos respectivos órgãos.
* Art. 24 com redação dada pelo Dec. nº 9.676, de 31 de março de 1997, art. 1º.
§ 1º - O CODEN tem as seguintes atribuições:
I - formular a política industrial do Estado;
II - aprovar a concessão de incentivos fiscais, após a análise de parecer da Comissão Técnica;
III - avaliar , periodicamente, o desempenho das empresas incentivadas, propondo, quando for o caso, a suspensão, a revogação ou a revisão do benefício;
IV - exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento dos objetivos do programa de incentivos fiscais;
V - aprovar formulários, normas, rotinas e procedimentos a serem adotados para a execução do programa;
VI - elaborar e aprovar seu regimento interno;
VII - analisar e resolver os casos omissos.
Art. 25 - A obtenção do benefício fiscal deverá ser amplamente divulgada pela empresa, obrigando-se, especialmente, a exibir na frente do estabelecimento beneficiado, placa alusiva ao incentivo, medindo, no mínimo, 1,00m2, com a seguinte expressão: "O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI PARTICIPA DESTE EMPREENDIMENTO COM OS INCENTIVOS FISCAIS DA LEI nº. 4.859/96".
Tal como assentado pelo precedente da 1a Turma da CSRF acima citado, os incentivos fiscais concedidos pelo Estado do Piauí �têm por objetivo geral o desenvolvimento econômico do Estado, mediante a expansão e modernização da atividade econômica�. Concedidos por atividade vinculada do agente público mediante procedimento específico em que aferida a capacidade e eficiência de cada empreendimento econômico segundo projeto próprio, tais incentivos promovem desenvolvimento regional mediante investimentos realizados para integração, expansão, modernização e consolidação dos setores econômicos do Estado (ou, nos termos da legislação, para implantação, relocalização, revitalização e ampliação de unidades fabris). 
Em suma, a legislação estadual manifesta a intenção do Ente Público em transferir capital às pessoas jurídicas na forma de subvenção para investimento, manifestação esta expressa conforme disposto no art. 25 do Regulamento acima citado. Assim, não há como considerar que a renúncia fiscal seja somente para permitir aos beneficiários a recuperação de custos de sua atividade operacional, desvinculada do interesse público maior. 
Não desnatura a subvenção para investimento apenas o fato de não haver contemporaneidade entre os investimentos realizados pelo beneficiário segundo projeto técnico aprovado perante o órgão estadual e a fruição do benefício fiscal. 
Se de um lado é razoável que se exija certa proporcionalidade entre os investimentos (a serem) realizados pelas empresas beneficiárias e os valores de subvenção recebidos, já que tais benefícios sugerem certa contraprestação do agente privado, não é menos razoável afirmar que não é possível exigir contemporaneidade entre estes (subvenção e investimentos). Tal assertiva é intuitiva em relação aos benefícios que envolvem ICMS, na medida em que estes são fruídos em boa parte quando a unidade industrial está em pleno funcionamento (mediante a venda dos produtos industrializados) e, portanto, já realizou boa parte (senão todos) os investimentos prometidos ao ente público.
No caso, ao invés de cotejar dados econômicos relativos aos anos-calendários autuados que pouco dizem no contexto em que foram concedidos os benefícios, incumbiria à Fiscalização demonstrar, alternativamente, (i) que o benefício fiscal foi utilizado sem a indispensável autorização formal do Estado ou (ii) que os investimentos prometidos ao ente estatal não foram realizados pelo contribuinte beneficiário ou (iii) que o benefício fiscal concedido é bastante desproporcional aos investimentos comprometidos com o Estado, descaracterizando sua natureza originária, conforme exame do projeto submetido à apreciação do Poder Público local.
Ausente citada prova, e atendidos aos demais requisitos acima citados para caracterização do benefício fiscal como subvenção para investimento, impõe-se reconhecer a improcedência dos lançamentos nesta parte.
Conclusão
Por tais fundamentos, oriento o voto no sentido de conhecer do recurso voluntário interposto pela Contribuinte para dar-lhe parcial provimento para cancelar a exigência consubstanciada no item 2 dos lançamentos (impostos, taxas e contribuições não dedutíveis).

(assinado digitalmente) 
Antonio Carlos Guidoni Filho
   
Depois de pedido de vistas dos autos, analisei o excelente voto proferido pelo Conselheiro Relator, bem como as especificidades dos fatos narrados no processo, e cheguei a conclusões diversas quanto à tributação dos valores recebidos a título de benefício fiscal de ICMS.
Observe-se que a autuação se baseou nos seguintes fundamentos:
a) a concessão do benefício fiscal pelo Estado do Piauí não possui os requisitos necessários à sua caracterização como subvenção para investimento, uma vez que não existe vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão do empreendimento econômico;
b) o contribuinte utilizou o incentivo recebido como capital de giro, pois não houve o correspondente aumento em seu ativo permanente, mas sim incremento em seus estoques.
Em suma, afirmou a autoridade fiscal que nem o benefício fiscal concedido poderia se enquadrar como subvenção para investimento, nem o contribuinte se utilizou dos valores auferidos para implemento de seus investimentos.
Tal entendimento está de acordo com as conclusões do Parecer Normativo CST nº 112, de 29 de dezembro de 1978, que, após análise dos fundamentos contábeis e jurídicos das subvenções para investimentos, bem como da legislação aplicável à matéria, concluiu em seu item 7.1:
II - SUBVENÇÕES PARA INVESTIMENTO são as que apresentam as seguintes características:
a) a intenção do subvencionador de destiná-las para investimentos;
b) a efetiva e específica aplicação da subvenção, pelo beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado; e
c) o beneficiário da subvenção ser a pessoa jurídica titular do empreendimento econômico.

Observe-se que o citado parecer dedicou um parágrafo exclusivo para descrever como deveria se dar a modalidade de redução de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM) para que pudesse ser considerada subvenção para investimento, exigindo o depósito dos impostos não pagos em conta especial, que só retornariam à empresa para serem aplicados na implantação ou expansão do empreendimento econômico. Transcrevo:
3.6. Há, também, uma modalidade de redução do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias (ICM), utilizada por vários Estados da Federação como incentivo fiscal, que preencha todos os requisitos para ser considerada como SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTO. A mecânica do benefício fiscal consiste no depósito, em conta vinculada, de parte do ICM devido em cada mês. Os depósitos mensais, obedecidas as condições estabelecidas, retornam à empresa para serem aplicados na implantação ou expansão de empreendimento econômico. Em alguns casos que tivemos oportunidade de examinar, esse tipo de subvenção é sempre previsto em lei, da qual consta expressamente a sua destinação para o investimento; o retorno das parcelas depositadas só se efetiva após comprovadas as aplicações no empreendimento econômico; e o titular do empreendimento é o beneficiário da subvenção.

De fato, não foi essa a sistemática adotada pela empresa. Em análise do Livro Razão da pessoa jurídica, verifica-se que a conta �ICMS A RECUPERAR� (fl. 157) era debitada no valor do incentivo a crédito de uma conta de Patrimônio Líquido denominada �RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS� em 2006 (fl. 164), e �INCENTIVO FISCAL ESTADUAL� em 2007 (fl. 167), sendo que parte da conta de 2006 foi parcialmente integralizada no capital social (fl. 163). Assim, o ICMS que deixava de ser pago não ficava vinculado a uma conta específica de depósito, que só poderia ser utilizada para a implantação do empreendimento, mas disponível no caixa da empresa.
Entretanto, em análise dos documentos que regem o benefício fiscal em comento, devo discordar do primeiro fundamento da autuação, pois penso que o modo como foi concedido o benefício não pode, de per se, descaracterizá-lo com subvenção para investimento.
Observe-se que o Decreto do Estado do Piauí nº 10.172, de 05.10.1999 (fls. 149 a 155), em seu art. 1o, concede à recorrente incentivo fiscal à IMPLANTAÇÃO SEM SIMILAR, nos termos do disposto no art. 4o, inciso I, alínea "a", da Lei no 4.859, de 27 de agosto de 1996, para fabricação de chapas cortadas, perfilados de chapa de aço, tubos de aço com costura e vergalhões.
Por sua vez, a leitura conjunta dos arts. 1o, 2o e 4 o, inciso I, alínea "a", da citada Lei no 4.859, de 1996, do Estado do Piauí, leva à conclusão de que o incentivo concedido se relacionava à implantação de estabelecimento industrial que viesse a entrar em operação a partir da data da publicação do regulamento da lei. Transcrevo:
Art. 1º O incentivo fiscal de dispensa do pagamento referente ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, a ser concedido aos empreendimentos industriais e agroindustriais, considerados prioritários para o Estado do Piauí, por motivo de implantação, relocalização, revitalização e ampliação de unidades fabris já instaladas, obedecerá a forma e as condições previstas nesta Lei. 
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
(...)
II - implantação - a instalação de estabelecimento industrial ou agroindustrial que venha a entrar em operação a partir da data da publicação do Regulamento desta Lei;
(...)
Art. 4º O incentivo fiscal a que se refere o art. 1º, relativamente à implantação, terá o prazo máximo de 15 (quinze) anos, observadas as seguintes condições:
I - empreendimento que fabrique produto sem similar, assim definido aquele que, por sua natureza, espécie, características e uso, considerados de forma cumulativa, seja diverso de qualquer outro fabricado no Estado, observado o disposto no § 1º deste artigo: 
a) dispensa de 100% (cem por cento) do ICMS apurado, durante os 07 (sete) primeiros anos, e de 70% (setenta por cento), por mais 03 (três) anos, se instalado na Capital: 
1 - nas saídas, do estabelecimento, dos produtos de sua fabricação; 
2 - pela importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos industriais, suas partes, peças e acessórios, destinados ao ativo imobilizado, e de matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos para aplicação no processo industrial, observado o disposto no § 5º; 
3 - na entrada de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos industriais, suas partes, peças e acessórios, procedentes de outra Unidade da Federação, destinados a integrar o ativo imobilizado do estabelecimento; 
4 - na utilização de serviço de transporte vinculado à operação, de que trata o item anterior;
(...)

Já o §1o do art. 4 o da indigitada lei traz metas de aumento de emprego que devem ser atingidas pelo novo empreendimento, bem como indica as atividades a que deve se dedicar. E o art. 10 deixa claro que as operações decorrentes do incentivo devem se iniciar no prazo previsto no cronograma constante do projeto apresentado, no período de até 12 meses, contados da data da publicação do decreto concessivo. E ainda o art. 7o define as consequências para o não cumprimento das condições e os requisitos legais. Transcrevo:
Art 4º
§ 1º O incentivo fiscal, na forma estabelecida no inciso I, alíneas "a" e "b", deste artigo, será concedido a todas as empresas que o requererem, desde que:
I - o empreendimento a ser implantado propicie, em número de empregos diretos e/ou produção, um aumento de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento), produzindo o mesmo bem, incentivado ou não.
II - a implantação do empreendimento esteja enquadrada em qualquer dos casos considerados como atividades prioritárias, de que trata o inciso VII do art. 2º.
(...)
Art. 7º O incentivo fiscal de que trata esta Lei será concedido mediante ato do Poder Executivo, na forma em que dispuser o Regulamento.
Parágrafo Único. O ato autorizativo para fruição do incentivo fiscal não gera direito adquirido, podendo ser o mesmo revisto e o benefício suspenso ou revogado, de ofício, quando comprovado que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições, não atendia ou deixou de atender aos requisitos legais para sua concessão ou fruição ou incorreu em infração dolosa, com simulação, fraude ou conluio, bem como se for comprovada a alteração das características do produto que tenha fundamentado a concessão do incentivo, respondendo, inclusive criminalmente, os responsáveis, na forma da lei, hipótese em que o imposto dispensado torna-se devido, com os acréscimos legais.
(...)
Art. 10. O beneficiário do incentivo fiscal, objeto desta Lei, deverá iniciar suas operações no prazo previsto no cronograma constante do projeto apresentado, no período de até 12 (doze) meses, contados da data da publicação do decreto concessivo.
Parágrafo único. Excepcionalmente, em decorrência das necessidades técnicooperacionais para implantação do empreendimento, o início das atividades poderá ocorrer em prazo superior ao previsto no caput, mediante relatório técnico circunstanciado elaborado pelo beneficiário do incentivo e homologado pela CODEN.

Ora, parece-me evidente que se trata de incentivo à implantação de empreendimento novo, especificado em projeto apresentado, vinculado a metas a serem atingidas, e com punições específicas pelo seu não cumprimento.
O simples fato de não se especificar que tais recursos devem ser aplicados em ativos fixos da empresa não pode servir para caracterizar todo o benefício como subvenção para custeio. 
Há que se admitir que a evolução dos negócios jurídicos tenha permitido novas formas de concessão de incentivos fiscais diversas daquelas conhecidas quando da elaboração do Parecer Normativo CST nº 112, de 1978, não sendo possível se engessar os agentes econômicos na consecução de seus objetivos.
Mesmo se a contabilização se der de forma diversa, caso se prove que os recursos foram aplicados nos termos dos investimentos previstos no ato concessivo, estaremos diante de autêntica subvenção para investimento.
Assim, caso a acusação fiscal estivesse fundamentada apenas na suposta impossibilidade do incentivo fiscal concedido ser caracterizado como subvenção para investimento, fulminado estaria o lançamento.
Contudo, a autuação possui um segundo fundamento: o de que o contribuinte não aplicou os recursos recebidos na implantação do investimento, mas sim na aquisição de seus estoques.
Ora, pela análise da legislação acima feita, ficou claro que o incentivo fiscal do Estado do Piauí foi concedido para a implantação de um empreendimento específico que deveria iniciar suas operações no prazo máximo de 12 meses após a concessão do benefício que, no caso, ocorreu em 10 de outubro de 1999.
Assim, apesar de razoável o argumento de que inicialmente o projeto tem que começar com capital próprio, pois os incentivos somente serão gerados após o início da atividade, e assim podem servir para custear dispêndios já ocorridos, a comprovação da efetiva utilização dos recursos para esse propósito é parte fundamental para se garantir o efetivo usufruto da isenção. 
Mesmo se utilizados para ressarcir gastos da fase pré-operacional, ou ainda para pagar despesas diferentes da aquisição do ativo fixo, é ônus do beneficiário associar criteriosamente todos os recursos auferidos com dispêndios relativos ao empreendimento.
Caso assim não faça, a consequência que se apreende da legislação apresentada é a perda do benefício, no âmbito estadual, e a tributação pelo imposto de renda e a contribuição social sobre o lucro, na esfera federal.
E nem se argumente que o Estado do Piauí não contestou o cumprimento dos requisitos da isenção, e assim não caberia ao Fisco Federal fazê-lo. As esferas são independentes, cabendo ao contribuinte satisfazer às suas exigências.
A regra geral é a de que as subvenções são tributáveis. A exceção é a não tributação das subvenções para investimento, que atendem a regras específicas, sendo ônus do beneficiário demonstrar que se enquadra na exceção.
E é nesse aspecto que divirjo do Conselheiro Relator, que entendeu que a autoridade fiscal não comprovou que o benefício fiscal não foi utilizado corretamente.
A Fiscalização cumpriu seu papel ao:
a) solicitar toda a comprovação das verbas que não transitaram pelo resultado;
b) não admitir a classificação como subvenções para investimento por não considerar o despacho concessivo apto para tanto (argumento não admitido), e por não haver comprovação de que os valores foram aplicados em investimentos;
c) demonstrar que os recursos foram utilizados para despesas de custeio.
Em sua impugnação, o contribuinte afirmou que os recursos foram utilizados para aquisição de bens e direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico, e apresentou documentos nesse sentido (fl. 221). Defendeu, inclusive mediante a apresentação de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, que deveriam ser considerados como subvenção para investimento os recursos vinculados com à implantação do empreendimento econômico.
Analisando esses argumentos e provas, o julgador a quo considerou que não estava provado que as notas fiscais anexadas aos autos estavam vinculados à implantação do empreendimento. Transcrevo (fl. 457):
No que tange à afirmação de que os recursos foram utilizados para aquisição de instalações, móveis, utensílios, máquinas e equipamentos, relativos à implantação ou expansão do empreendimento econômico, não me convenci pela notas fiscais anexadas. Trata-se de algumas notas fiscais de bens adquiridos ao longo de diversos anos, inclusive períodos que extrapolam os anos-calendário envolvidos na ação fiscal.

No recurso voluntário, ao invés de contestar essa conclusão, trazendo aos autos provas robustas de que aqueles gastos foram realizados no empreendimento beneficiado com a isenção, o recorrente alterou completamente sua linha de defesa, argumentando não ser necessário comprovar a efetividade dos gastos, em linha com alguns julgados do CARF e da CSRF.
De fato, não é possível se concluir que as notas fiscais apresentadas (fls. 295 a 401) foram utilizados na implantação do empreendimento industrial, e não nas outras unidades não incentivadas da empresa. Tal prova se daria com a demonstração da contabilização em separado dos custos da unidade.
Assim, não julgo possível se deferir o benefício da não tributação dos valores recebidos apenas com a prova de que os incentivos fiscais foram fornecidos para investimento, sem a comprovação do efetivo uso nessa finalidade.
Reconheço que decisões recentes do CARF adotaram entendimento de que, ao contrário do quanto aduzido pelo Parecer Normativo CST nº 112, de 1978, a caracterização de dado benefício fiscal como subvenção para investimento não pressupõe a aplicação direta e exclusiva das cifras subvencionadas a projeto predeterminado, sendo irrelevante a análise das contrapartidas impingidas ao contribuinte, postas, pelo ente outorgante. Entre outras, cita-se o Acórdão nº 1101-00.661, da 1ª Turma Ordinária da 1ª Câmara da 1a Seção de Julgamento.
Penso que tal entendimento extremo, que define as subvenções para investimento somente com base na intenção do órgão que concede o benefício, destoa da finalidade do instituto, que retira da tributação apenas as subvenções efetivamente utilizadas para investimento. Afinal, como já visto, os atos que concedem a isenção deixam claro regras a serem cumpridas, e disciplinam o procedimento para cassação do benefício. Se bastasse a intenção original do órgão estatal, sem necessidade de cumprimento efetivo, não haveria a possibilidade de revogação posterior.
Assim, espera-se que tal interpretação seja, como de costume, temperada pela Câmara Superior de Recursos Fiscais.
Já a jurisprudência mais recente da 1a Turma da CSRF também vem relaxando as exigências do Parecer Normativo CST nº 112, de 1978, seja admitindo isenções do ICMS sem a aplicação obrigatória em ativos permanentes, seja permitindo que os valores recebidos não tenham que ser aplicados obrigatoriamente em investimentos futuros.
Além do Acórdão no 9101-00.566 já citado pelo Conselheiro Relator, mas que, de acordo com seu entendimento, não tratou da obrigação da imediata aplicação dos recursos, destaco o Acórdão no 9101-001.094, julgado na sessão de 29 de junho de 2011, tendo por relator o Conselheiro Alberto Pinto Souza Júnior, que enfrenta diretamente a matéria. Transcrevo sua ementa:
IRPJ. Subvenção para Investimento. Na hipótese de implantação de empreendimento, há um descasamento entre o momento da aplicação do recurso e do gozo do benefício a título de subvenção para investimento, razão pela qual, natural que o beneficiário da subvenção para investimento, em um primeiro momento, aplique recursos próprios na implantação do empreendimento, para depois, quando a empresa iniciar suas operações e, consequentemente, começar a pagar o ICMS, comece também a recompor seu caixa do capital próprio anteriormente imobilizado em ativo fixo e outros gastos de implantação.

Após concluir que o incentivo sob análise não exigia a aplicação de todos os recursos na implantação do empreendimento, e de que seria natural existir essa diferença entre o momento de aplicação do recurso e o gozo do benefício, o relator concluiu:
Por outro lado, o montante dos valores obtidos com o benefício que exceder o total dos valores aplicados na ampliação ou expansão do empreendimento, logicamente, não gozará de isenção de IR e deverá ser tido como subvenção para custeio, já que poderá ser aplicado livremente pelo beneficiário. No caso em tela, se o valor aplicado na implantação e, posteriormente, na expansão do empreendimento é maior ou menor do que o valor oriundo do benefício que será recebido durante 20 anos, é uma outra questão que não foi posta para ser dirimida na presente demanda, mesmo porque deveria ter sido investigada pela autoridade lançadora, para eventualmente, desconsiderar parte dos valores oriundos do benefício não destinado à finalidade legal.

Assim, salvo melhor juízo, conclui-se que somente poderia se considerar isentos do Imposto de Renda os valores efetivamente utilizados na ampliação ou expansão do empreendimento, mas que essa aplicação não estava em discussão naqueles autos.
Como já explicado, entendo que a aplicação dos recursos está em discussão nestes autos desde o lançamento, não tendo o contribuinte comprovado o efetivo uso dos recursos nos investimentos subvencionados.
Assim, salvo melhor juízo, penso que o entendimento aqui exposto está de acordo com esse posicionamento da CSRF, que flexibiliza os ditames do Parecer Normativo CST nº 112, de 1978, mas não retira do beneficiário o ônus de comprovar sua aplicação.
Foram essas a razões que me levaram a orientar meu voto no sentido de também negar provimento ao recurso voluntário nessa parte.
(assinado digitalmente) 
Jose Evande Carvalho Araújo
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar parcial
provimento ao recurso voluntario para cancelar a exigéncia consubstanciada no item 2 dos
langamentos (impostos, taxas e contribuicdes ndo dedutiveis), vencidos os conselheiros José
Evande Carvalho Araujo e Ricardo Marozzi Gregorio. O conselheiro Jos¢ Evande Carvalho

Araujo apresenion declaracdo de voto.

Relatorio

(assinado digitalmente)

Jodo Otavio Oppermann Thomé- Presidente.

(assinado digitalmente)

Antonio Carlos Guidoni Filho - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Jodo Otavio
Oppermann Thomé, Jose Evande Carvalho Aratjo, Francisco Alexandre dos Santos Linhares,
Ricardo Marozzi Gregorio, Marcos Vinicius Barros Ottoni, Antonio Carlos Guidoni Filho

Trata-se de recurso voluntdrio interposto pela Contribuinte contra acordao
proferido pela Terceira Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Fortaleza-CE contra

acordao assim ementado, verbis:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA
JURIDICA IRPJ

Ano calendario: 2006, 2007

OMISSAO DE RECEITAS. PASSIVO FICTICIO. Fica mantida a
presuncdo de omissdo de receitas, quanto a parcela ndo
comprovada do saldo da conta empréstimos, escriturada no
balango patrimonial da pessoa juridica.

REDUCAO DE ICMS. SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO.
NAO CARACTERIZADA. Integra o lucro real, por ndo se
caracterizar como subven¢do para investimento, o incentivo
fiscal de isengdo ou reducdo de ICMS, quando a aplicagdo dos
recursos correspondentes ndo esta vinculada a aquisi¢do de bens
e direitos referentes a implantagdo ou expansdo do
empreendimento.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano calendario: 2006, 2007
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IRPJ
CSLL
PIS

COFINS

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. As decisoes
administrativas operam efeitos somente entre as respectivas
partes, ndo tendo o conddo de vincular terceiros, estranhos a
relagdo juridico processual.

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Ano calendario: 2006, 2007

TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL. PIS. COFINS. Em se tratando
de exigéncias reflexas, que tém por base os mesmos fatos que
ensejaram o langamento do IRPJ, a decisdo de mérito prolatada
no principal constitui prejulgado na decisdo dos decorrentes,
mormente quando as bases de cdlculo sdo corretamente
explicitadas.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido”
O caso foi assim relatado pela instancia a quo, verbis:

“Trata o presente processo de Autos de Infracao de Imposto de
Renda Pessoa Juridica — IRPJ, Contribuicdo Social sobre o
Lucro Liquido — CSLL, Contribuigdo para o Programa de
Integragdo Social — PIS e Contribui¢do para o Financiamento
da Seguridade Social — Cofins (fls. 03/40), lavrados para lan¢ar
de oficio os valores de crédito tributario abaixo discriminados:

Principal Multa Juros
1.327.658,53 995.743,88 448.919,13
1.566.926,56 1.715.194,88 537.243,32
21.077,32 15.807,98 6.673,33
97.083,44 72.812,57 30.737,84

Nos langamentos relativos ao IRPJ e a CSLL, as infra¢oes
apuradas pela autoridade fazendaria estdo descritas e
legalmente enquadradas da forma a seguir reproduzida:

001 OMISSAO DE RECEITAS
PASSIVO FICTICIO

Omissdo de Receita caracterizada pela manutengdo, no passivo,
de obrigacdo incomprovada.

Intimado quatro vezes (vide intima¢do anexa as folhas 42/130) a
apresentar a documentagdo comprobatoria dos saldos (RS
7.934.982,26 em 31.12.2006 e RS 9.156.480,18 em 31.12.2007)
da conta empréstimos, ndo conseguiu apresenta-los de forma
suficiente.

Em sua ultima resposta anexa as folhas 131/141 reconhece ndo
dispor da documentacdo que comprove o saldo de R 712.505,08
em 31.12.2006 e de RS 564.908,77 em 31.12.2007.

S1-C1T2
Fl. 4

Total

2.772.321,54
3.279.364,76
43.558,63

200.633,85



Processo n° 10384.720265/2010-02 S1-C1T2
Acordao n.° 1102-000.868 FL.5

ENQUADRAMENTO LEGAL
Art. 24 da Lei n® 9.249/95;
Art. 40 da Lei n° 9.430/96;

Arts. 249, inciso II, 251 e pardagrafo unico, 279, 281, inciso 111, e
288, do RIR/99.

002 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES (NAO
DEDUTIVEIS)

Os valores de ICMS que o contribuinte deixou de pagar, em
virtude de gozo do beneficio fiscal de reducdo do ICMS,
regulado pelo Decreto do Estado do Piaui n° 10.172, de
05.10.1999 (anexo as fls. 149/155), e alterado pelo Decreto
13.160, de 14.07.2008 (anexo as fls. 148/148), ndo possuem os
requisitos necessarios da sua caracteriza¢do como subvengdo
para investimento, uma vez que ndo possuem vincula¢do com a
aplicagdo especifica dos recursos em bens ou direitos referentes
a implantagdo ou expansdo do empreendimento economico,
devendo ser (em obediéncia aos artigos 392 e 443 do RIR/99)
computados na determinagdo do lucro tributdvel.

Observe-se que o Decreto 10.172 do Estado do Piaui (anexo as
fls. 149/155) ndo vincula o gozo do beneficio a aquisi¢do de bens
e direitos. O beneficiario do incentivo pode, perfeitamente,
utiliza-lo como fonte de capital de giro, pode, pois, utiliza-lo
para custeio. Dessa forma, o incentivo desse Decreto ndo pode
ser caracterizado como subveng¢do para investimento. Ressalte-
se ainda que o contribuinte utilizou o incentivo foi para capital
de giro e ndo para investimento em bens e direitos, uma vez que,
no ano de 2006, ao mesmo tempo em que deixou de pagar R$
7.184.927,82 de ICMS (vide anexo as fls. 164) seu ativo
permanente aumentou em apenas RS 154.703,44: passou de RS
2.116.991,17, em 31.12.2005, para R$ 2.271.694,61, em
31.12.2006, conforme sua DIPJ anexa a fl. 144. O mesmo
aconteceu também em 2007, quando o contribuinte deixou de
pagar R$ 8.947.953,84 de ICMS (vide anexo a fl. 167) enquanto
seu ativo permanente diminuiu em R$ 124.838,94: passou de R$
2.271.694,61, em 31.12.2006, para R$ 2.146.855,67, em
31.12.2007, conforme sua DIPJ anexa a folha 146.

Comprovando ainda que o incentivo concedido pelo Estado fora
aplicado em custeio, verificamos que os estoques e ativo
circulante da empresa aumentaram cerca de R$ 13.000.000,00
em 2006 e R$ 14.000.000,00 em 2007, conforme consta nas
paginas de suas DIPJ anexas as fls. 144 e 146. Tendo sido, pois,
neste caso, utilizado para custeio ou operagoes, o incentivo
fiscal do Estado teria que ter tido o tratamento fiscal do artigo
392 do RIR/99 (que ordena que o mesmo seja computado na
determinag¢do do lucro operacional) e ndo o do artigo 443 do
mesmo Regulamento.

ENQUADRAMENTO LEGAL
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Art. 41, §§ 1°a 4°, da Lei n° 8.981/95;
Art. 13, inciso III, da Lei n° 9.249/95;

Arts. 249, inciso I, 251 e pardgrafo unico, 299, 300, 344, 392 e
143 do RIR/99.

Nos langcamentos concernentes a Contribuicdo para o PIS e a
Cofins, foi capitulada uma unica infragdo, consistente em falta
de recolhimento das Contribuicoes, reflexo da primeira das
infracoes atinentes ao IRPJ e a CSLL (omissdo de receitas
apurada com base em passivo ficticio).

Quanto a omissdo de receitas, é possivel verificar, nos autos, que
a autoridade fiscal intimou e reintimou a Interessada a
apresentar os “contratos de financiamento e empréstimos, que
comprovem os saldos dos financiamentos a curto prazo
constantes de suas DIRPJ [sic] relativas aos anos calendario de
2006 e 2007 (fls. 47 —item 13 e fls. 49 —item “a”).

Também se observa nos autos que, apds a Interessada haver
apresentado as planilhas de fls. 58 e 102, demonstrando a
composi¢do dos saldos solicitados, bem como os contratos
bancarios que os lastreariam, a autoridade fiscal voltou a
intima-la, desta feita para esclarecer uma série de duvidas
suscitadas nos demonstrativos apresentados (fls. 43/46).

Em atendimento a essa ultima intimacdo, a Interessada
apresentou as explicacoes de fls. 147/148, a estas anexando as
planilhas de fls. 149 e 152, contendo novas demonstragoes dos
saldos dos financiamentos de curto prazo. Assim se manifestou a
Interessada nas explicagoes prestadas a autoridade langadora:

1) Referente as duvidas dos saldos da conta de empréstimos em
31/12/2006 no valor de R$ 7.934.982,26;

a) Fizemos as corregdes apontadas pelo auditor fiscal;

b) Incluimos mais contratos de empréstimos ndo relacionados
anteriormente.

Apos realizamos esses ajustes verificamos uma diferenca dos
contratos em aberto em 31/12/2006 originais para o saldo da
contabilidade de RS 712.505,08 (Setecentos e doze mil,
Quinhentos e cinco reais e QOito centavos), o que nos leva a
considerar como os juros e variagoes cambiais pagas nas
liquidagoes.

No entanto observamos que a contabilidade realizou uma forma
de contabilizacdo dos financiamentos, pelo método de ajustes
dos saldos de financiamentos existentes nos bancos em relagdo a
contabilidade.

2) Referente as duvidas dos saldos da conta de empréstimos em
31/12/2007 no valor de R$ 9.156.480,18 e do saldo da conta
fornecedor. externo, MIDLAND em 31/12/2007 no valor de R$
4.277.026,23 totalizando R$ 13.433.506,41
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a) Fizemos as corregdes apontadas pelo auditor fiscal;

b) Incluimos mais contratos de empréstimos ndo relacionados
anteriormente.

ipos realizados esses ajustes verificamos uma diferenca dos
contratos em aberto em 31/12/2007 originais para o saldo da
contabilidade de R$ 564.908,77 (Quinhentos e sessenta e quatro
mil, novecentos e oito reais e setenta e sete centavos), 0 que nos
leva a considerar como os juros e variagoes cambiais pagas nas
liquidagoes.

Em relagdo aos ajustes contabeis segue a mesma explicacdo do
item 1.

Em seguida a fiscalizagdo formalizou o auto de infragdo, nos
termos acima mencionados.

Irresignada com as autuagées, a Interessada manejou a
Impugnacdo de fls.221/256, alegando, em sintese, que:

Quanto a primeira infra¢do:

O autor do procedimento fiscal ndo observou o fato de que no
levantamento do passivo ficticio em 31/12/20006, existem os
valores de R$ 337.034,35 (trezentos e trinta e sete mil trinta e
quatro reais e trinta e cinco centavos) relativo a juros incorridos
sobre o saldo da conta empréstimos e o valor de R$
213.507,22(duzentos e treze mil quinhentos e sete reais e vinte e
dois centavos) relativo a variagdo cambial sobre o saldo da
conta empréstimo, conforme previsdo contratual, logo esses
valores devem ser excluidos da composi¢do do passivo dito como
ficticio, uma vez que esta devidamente comprovada a existéncia
da obrigagdo, fato que foi apontado em resposta as fls. 131/132
ao termo de intimagdo fiscal, portanto, ndo procede a afirmagdo
do autor do procedimento fiscal de que o requerente reconhece
ndo dispor da documentag¢do que comprove o referido saldo,
pelos menos em parte. Do mesmo modo, no levantamento do
passivo ficticio em 31/12/2007, existe o valor de R$ 611.672,76
(seiscentos e onze mil seiscentos e setenta e dois reais e setenta e
seis centavos) relativo a juros incorridos sobre o saldo da conta
de empréstimo, logo, esse valor deve ser excluido da composi¢do
do passivo dito como ficticio, uma vez que esta devidamente
comprovado a existéncia da obrigagdo, fato que também foi
indicado em resposta as fls. 131/132 ao termo de intimagdo
fiscal, portanto, ndo procede a afirmacdo do autor do
procedimento fiscal de que o requerente reconhece ndo dispor
da documentagdo que comprove o mencionado saldo.

[--]

Para comprovar o fato de que ndo existe passivo ficticio no
montante apurado pelo autor do procedimento fiscal em
31/12/2006 no valor de R$ 712.505,08 (setecentos e doze mil
quinhentos e cinco reais e oito centavos) e 31/12/2007 no valor
de R3'564.908,77 (quinhentos e sessenta e quatro mil novecentos
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e oito reais e setenta e sete centavos) segue em anexo com esta
impugnacgdo planilhas demonstrativas com os calculos dos juros
incorridos e variagdo cambial ocorrida no periodo, juntamente
com os contratos de empréestimos, onde fica demonstrado e
provado que ndo existe a figura do passivo ficticio nos valores
apontados pelo auditor fiscal da Receita Federal do Brasil.
Assim, requer o cancelamento da autuag¢do dos itens em
discussdo, por ndo representar a verdade material dos fatos.

Em seguida a Impugnante transcreve ementas de julgados dos
extintos Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda,
em que aquele orgdo do contencioso administrativo tributario se
manifesta no sentido da incidéncia de variagdo monetaria
(cambial) nos contratos em moeda estrangeira.

Quanto a segunda infragdo:

O autor do procedimento fiscal ndo observou o fato de que os
valores indicados as fls. 05/07 dos autos, se refere a redugdo dos
valores do ICMS a recolher previsto no Decreto n° 10.172/99 e
suas alteragoes posteriores, e se trata na verdade de subvengdo
para investimento, tendo em vista que os citados valores foram
utilizados para aquisicdo de instalagdes, de moveis e utensilios,
de mdquinas e equipamentos para implanta¢do ou expansdo do
empreendimento econdomico, conforme comprovam copias de
notas fiscais de aquisi¢oes que seguem em anexo com esta
impugnacdo. Assim, senhor julgador, os valores correspondentes
ao beneficio fiscal de isen¢do ou redugdo de ICMS que foram
utilizados para aquisicdo de bens e direitos referentes a
implantagdo ou expansdo de empreendimento economico,
conforme determina o mencionado Decreto, se caracterizam
como subvengdo para investimento, ndo devendo ser computados
na determinacdo do lucro real, bem como na base de calculo da
Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, nos termos
do disposto nos arts. 392 e 443 do RIR/99 e Parecer Normativo
CST n° 112, de 1978. Neste aspecto ndo pode prosperar a
presente autuagdo, uma vez que se trata de subvengcdo para
investimento, ndo cabendo o argumento do autor do
procedimento fiscal de que o Decreto n° 10.172 do Estado do
Piaui ndo vincula o gozo do beneficio a aquisicdo de bens e
direitos, o que permitiria ao beneficiario utiliza-lo como fonte de
capital de giro, o que ndo é verdade, uma vez que estd
comprovado nos autos que o incentivo foi utilizado para
aquisicdo de madquinas e equipamentos. Logo, requer o
cancelamento da autuagdo referente ao presente item.

Em seguida, a Impugnante transcreve ementa de julgado dos
extintos Conselhos de Contribuintes do Ministério da Fazenda e
de Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento —
DRJ, em que aqueles Orgdos do contencioso administrativo
tributdrio se manifestam, respectivamente, no sentido de que ndo
devem ser computados na determinagdo do lucro real os valores
relativos a redugdo/isen¢do de ICMS que possuam vinculag¢do
com a aplicagcdo especifica dos recursos em bens ou direitos
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referentes a implantagdo ou expansdo de empreendimento
economico, por se tratarem de subvencoes para investimento, e

Invoca ainda, em sua defesa, os artigos 43, 44, 97, 113, 114 e
142 do Codigo Tributario Nacional — CTN para argumentar

que:

A fonte da obrigacdo tributiria é a Lei. O nascimento da
obrigacdo tributaria (circunstincia e momento em que o tributo
passa a ser devido) ocorre com a subsungdo do fato a norma,
surgindo o fato juridico tributario. Apos a ocorréncia do fato
imponivel, ¢ que o crédito tributario devera ser constituido pelo
lancamento, que ¢ a forma pela qual se materializa o direito da
Fazenda Publica a cobranga, pela declara¢do da ocorréncia do
fato gerador e calculo do tributo devido (CTN, Arts. 97, 113, 114
e 142). No caso em comento, ndo ocorreu o fato gerador da
obrigagdo tributaria no montante levantado pela autoridade
fiscal.

[]

Diante do exposto, fica demonstrado e provado que ndo houve a
falta de recolhimento do IRPJ e CSLL, tendo em vista que os
valores referentes a reducdo do ICMS se trata de subvengdo
para investimento ficando fora do campo de incidéncia dos
citados tributos Assim, requer o cancelamento da autuagdo do
item em discussdo.

239

E o relatorio.

O acordao acima ementado julgou improcedente a impugnagdo apresentada
pela Contribuinte, sob o fundamento de que (i) a Contribuinte ndo teria se desincumbido de
comprovar a existéncia de parte dos passivos mantidos em sua contabilidade no encerramento
dos anos-calendario de 2006 e de 2007, ja que, - a par de nao ter sido feita a prova de que os
valores de juros e variacdo cambial (fls. 257/258) incidentes sobre os empréstimos pactuados
teriam sido contabilizadas a crédito da conta representativa das obrigagdes -, os calculos
apresentados sdo inconsistentes; e (ii) a Fiscaliza¢do teria “caracterizado corretamente a
infragdo, desincumbindo-se de sua tarefa ao demonstrar que os valores de ICMS que o
contribuinte deixou de pagar, em virtude de gozo do beneficio fiscal de reducdo do ICMS, nao
possuem oS requisitos necessarios a sua caracterizagdo como subvengdo para investimento,
uma vez que ndo possuem vinculagdo com a aplicagdo especifica dos recursos em bens ou
direitos referentes a implantag¢do ou expansdo do empreendimento econémico’.

Em sede de recurso voluntdrio, a Contribuinte reproduz suas alegacdes de
impugnagao, especialmente no que se refere a: (i) a natureza de subvengdo para investimento
dos beneficios fiscais de ICMS estabelecidos pelo Estado do Piaui, j& que para a caracterizagao
da subven¢ao para investimento ¢ irrelevante a andlise da destinagdo real dada aos fundos
correlatos; ao contrario, a verificagdo do escopo investidor da concessao da subvencao deve ser
feita de maneira abstrata, desvinculada do emprego pratico dos importes subvencionados; nao
caracterizagao de subvengao para custeio, mas sim de subvengdo para investimento, ndo sujeita
a tributagdo pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS; (ii) inexisténcia de omissao de receitas em
decorréncia de suposto passivo ficticio.

E oxelatério.
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Voto

Conselheiro Antonio Carlos Guidoni Filho

O recurso voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade, pelo que
dele tomo conhecimento.

(i) Omissao de Receitas

Conforme mencionado no relatorio supra, a Fiscalizacdo exige da
Contribuinte IRPJ e reflexos sob acusa¢do de omissdo de receitas apurada por alegada
manuten¢do, no passivo, de obrigacdo cuja existéncia nao teria sido comprovada no curso do
procedimento fiscal, quais sejam: saldo de R$ 712.505,08 em 31.12.2006 e de R$ 564.908,77
em 31.12.2007.

Em sua defesa, a Contribuinte alega que “existem os valores de RS
337.034,35 (trezentos e trinta e sete mil trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos) relativo
a juros incorridos e ndo pagos sobre o saldo da conta empréstimos e o valor de R$
213.507,22(duzentos e treze mil quinhentos e sete reais e vinte e dois centavos) relativo a
variagdo cambial sobre o saldo da conta empréstimo, conforme previsto em contrato,
escriturado na contabilidade, na conta empréstimo, em obediéncia ao regime de competéncia
previsto na Lei n. 6.404/76, tudo demonstrado e comprovado em planilhas e contratos
Jjuntados aos autos que ndo foram considerados na apurag¢do do valor do passivo ficticio
(...)devendo a autuag¢do do presente item ser revista em relagdo ao valor apurado em
31.12.2006”. E continua: “do mesmo modo, no levantamento do passivo ficticio em
31/12/2007, existe o valor de R8611.672,16 (seiscentos e onze mil, seiscentos e setenta e dois
reais e dezesseis centavos) relativos a juros incorridos e ndo pagos sobre o saldo da conta
empréstimo, que foi escriturado em obediéncia ao regime de competéncia”.

Em exame a tais alegagdo e planilhas, o acorddo recorrido atestou ndo ter
sido comprovada a existéncia do passivo referido pela Contribuinte, sob os fundamentos de
que: (a) os calculos dos juros e variagdo cambial apresentados pela Contribuinte ndo estdo
correlacionados com os langamentos contabeis respectivos, tal como seria de rigor, inexistindo
prova de que os resultados daqueles célculos teriam sido contabilizados a crédito da conta
representativa das obrigacdes; e (b) os calculos apresentados seriam inconsistentes, pois (i) os
valores consignados na planilha “juros” estariam sub-avaliados; (ii) os efeitos da variagdo
cambial foram computados apenas aos saldos dos contratos relativos ao ano-calendario de
2006, mas nao foram calculados sobre os contratos do ano-calendario de 2007; (iii) o
tratamento dado ao efeito da variagdo cambial € incoerente e contrario a realidade; (iv) foram
somados os valores absolutos dos totais dos “JUROS” e da “VARIACAO CAMBIAL” dos
contratos do ano de 2006, apesar de esses valores constarem como positivo e negativo,
respectivamente, o que demandava um resultado obtido pela soma algébrica. Verbis:

Em suma, pode-se dizer que a Defesa ndo se desincumbiu de
comprovar os fatos que alega,; ndo demonstrou de forma cabal
que as parcelas dos saldos das contas representativas das
obrigacoes “‘em aberto”, escrituradas no passivo, correspondem
ac juros “evaria¢ées’ cambiais, registrados de acordo com o
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método de ajustes dos saldos de financiamentos praticado em
sua contabilidade.

Alem de faltar a prova essencial da escriturag¢do contabil acima
explanada, os cdlculos contidos nas planilhas (fls. 257/258 e
259/260) ndo se apresentam razodveis para justificar os
argumentos da Impugnante, pois revelam as seguintes
inconsisténcias:

a) os valores consignados na coluna “JUROS” de ambas as
planilhas estdo superavaliados, pois foram calculados para todo
o periodo compreendido entre as datas de assinatura e de
vencimento de cada contrato, ou seja, ndo foram computados
apenas até as datas dos balangos (31.12.2006 e 31.12.2007), a
que se referem os saldos das contas representativas das
obrigacoes, objeto do presente lancamento,

b) o efeito da variacdo cambial foi computado apenas sobre os
valores correspondentes aos saldos dos contratos relativos ao
ano-calendario 2006, mas ndo foi calculado sobre os saldos dos
contratos relativos ao ano de 2007

¢) foi dado tratamento poSitivo ao efeito da variagdo cambial
ativa (desvaloriza¢do do Dolar em relagdo ao Real) sobre o
saldo de cada contrato do ano de 2006 e tratamento negativo ao
efeito da variagdo cambial passiva (valorizagdo do Dolar em
relagdo ao Real), quando as consequéncias corretas ddo-se
precisamente em sentido contrario;

d) foram somados os valores absolutos dos totais dos “JUROS”
e da “VAR[ACA~O CAMBIAL” dos contratos do ano de 2006,
apesar de esses valores constarem como positivo e negativo,
respectivamente, o que demandava um resultado obtido pela
soma algébrica.

Em recurso voluntério, a Contribuinte restringe-se a reproduzir as razdes de
impugnagdo sem trazer aos autos elementos e consideragdes que pudessem ilidir os
fundamentos do acérdao recorrido sobre a questao.

Em vista dos fatos de (a) os valores indicados pela Contribuinte nado
coincidirem com os valores de passivo por ela contabilizados e tidos como ndo comprovados
pela Fiscalizagdo; e (b) os céalculos em referéncia nao estarem relacionados aos langamentos
contabeis respectivos e apresentarem inconsisténcias ndo refutadas no recurso voluntério,
impde-se reconhecer que (i) a Contribuinte ndo se desincumbiu do 6nus de comprovar a
existéncia dessa parte do passivo informado em sua contabilidade; e (ii) por conseguinte, a
procedéncia dos langamentos nessa parte.

(ii) ICMS Subvencio para Custeio x Subvencio para Investimento

Cinge-se em saber se o beneficio fiscal de ICMS concedido pelo Estado do
Piaui a Contribuinte tem natureza de subvengdo para investimento, tal como alega a
Recorrente, ou tem natureza de subvencao para custeio, tal como atestam a Fiscalizagao e o
acordao recorrido.
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Sobre o tema, o art. 38 do Decreto-Lei no. 1.598, de 26 de dezembro de 1977,

Art 38 - Ndo serdo computadas na determinagdo do lucro real as
importancias, creditadas a reservas de capital, que o
contribuinte com a forma de companhia receber dos subscritores
de valores mobiliarios de sua emissdo a titulo de:

§ 29 - As subvengdes para investimento, inclusive mediante
isengdo ou reducgdo de impostos concedidas como estimulo a
implantacdo ou expansdao de empreendimentos econdomicos, e
as doagoes, feitas pelo Poder Publico, ndo serdo computadas na
determinagdo do lucro real, desde que: (Redag¢do dada pelo
Decreto-lei n°1.730, 1979)

a) registradas como reserva de capital, que somente poderd ser
utilizada para absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital
social, observado o disposto nos §§ 3° e 4° do artigo 19; ou
(Redacgdo dada pelo Decreto-lei n°1.730, 1979)

b) feitas em cumprimento de obrigacdo de garantir a exatiddo
do balanco do contribuinte e utilizadas para absorver
superveniéncias passivas ou insuficiéncias ativas.

A legislagdo citada estabelece dois requisitos para a caracterizacdo de
beneficio fiscal como subveng¢do para investimento, quais sejam: (i) ser concedida para fins de
estimulo a implantacdo ou expansdao de empreendimentos econdmicos; e (ii) ser registradas
como reservas de capital. Caso ndo obedeca a tais requisitos, a subvencao sera considerada
como custeio, devendo ser tributada a luz do art. 392 do RIR/99, verbis:

Subvengoes e Recuperagoes de Custo

Art. 392.  Serdo computadas na determinagdo do lucro
operacional:

1 - as subvengdes correntes para custeio ou operagdo, recebidas
de pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou de pessoas
naturais (Lei n <4.506, de 1964, art. 44, inciso IV);

Il - as recuperagoes ou devolucoes de custos, deducoes ou
provisoes, quando dedutiveis (Lei n =4.5006, de 1964, art. 44,
inciso I1l);

Il - as importdncias levantadas das contas vinculadas a que se
refere a legislagdo do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo
(Lei n £8.036, de 1990, art. 29).

Segdo IV Subvengoes para Investimento e Doagoes

Art. 443. Ndo serdo computadas na determinagdo do lucro real
as subvengoes para investimento, inclusive mediante isengdo ou
reducdo de impostos concedidas como estimulo a implantagdo
ou expansdo de empreendimentos economicos, e as doagaes,
feitas_pelo Poder Publico, desde que (Decreto-Lei n 1,598, de
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1977, art. 38, § 2 %, e Decreto-Lei n =1.730, de 1979, art. 1 <,
inciso VIII):

I - registradas como reserva de capital que somente podera ser
utilizada para absorver prejuizos ou ser incorporada ao capital
social, observado o disposto no art. 545 e seus pardagrafos; ou
I - feitas em cumprimento de obriga¢do de garantir a exatiddo
do balanco do contribuinte e utilizadas para absorver
superveniéncias passivas ou insuficiéncias ativas.

Segundo Bulhdes Pedreira (in Imposto sobre a Renda — Pessoas Juridicas.
Kio de Janeiro: Justec, 1979. Volume II. p. 683 ),

Dois requisitos sdo necessdrios para que se caracterize a
transferéncia de capital: (a) que o doador tenha a inten¢do de
fazer contribui¢cdo para o estoque de capital da pessoa juridica,
e (b) que esta ndo modifique a natureza da transferéncia,
transformando o capital em renda.

Se a subveng¢do tem por fim proporcionar a pessoa juridica
recursos para atender aos custos e despesas de suas atividades
ou operagoes correntes, a transferéncia é de renda e deve ser
computada nos resultados do exercicio em que recebida.

Ainda que a pessoa juridica deixe de utilizar a transferéncia com
esse fim, esse fato ndo modifica a natureza da transferéncia
definida pelo doador: a conversio de renda em capital é
posterior ao recebimento da transferéncia.

A transferéncia de capital pressupoe a inteng¢do do doador de
contribuir para o estoque de capital da pessoa juridica, e ndo
para o custeio de suas atividades ou operagdes. Mas a pessoa
juridica que a recebe pode mudar essa destinagdo,
transformando capital em renda. Por isso, a caracteriza¢do da
transferéncia de capital, para efeitos fiscais, pressupoe tanto a
intengdo de quem transfere quanto o tratamento que a pessoa
juridica dad, na sua contabilidade, a transferéncia recebida:
somente ha transferéncia de capital se a pessoa juridica credita
os valores recebidos a conta de reserva de capital. Se o crédito é
feito a conta de resultados, a lei tributiria considera que a
pessoa juridica transformou a transferéncia de capital em
transferéncia de renda e a submete ao imposto.

Nao se discute a destinacdo contabil dada pela Contribuinte ao montante
subvencionado em sua contabilidade, pois € incontroverso que este (montante) foi registrado
em conta de reserva de capital.

Segundo a Fiscalizagdo, os valores de ICMS que a Contribuinte deixou de
recolher ndo teriam natureza de subvencdo para investimento “uma vez que ndo possuem
vinculagdo com a aplica¢do especifica dos recursos em bens ou direitos referentes a
implantacdo ou expansdo do empreendimento economico, devendo ser (em obediéncia aos
artigos 392 e 443 do RIR/99) computados na determina¢do do lucro tributavel”. Afirma a
Fiscaliza¢dao que a legislagdo piauiense ndo vincula o gozo do beneficio a aquisi¢ao de bens e
direitos, 0. que teria permitido-a Contribuinte utiliza-lo como fonte de capital de giro. Para
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comprovar essa assertiva, a Fiscalizagdo cita que, no ano de 2006, a Contribuinte teria deixado
de recolher R$ 7.184.927,82 de ICMS (fls. 164, anexo), enquanto seu ativo permanente teria
aumentado apenas R$ 154.703,44, conforme DIPJ a fl. 144. Assim também teria ocorrido em
2007, quando a Contribuinte teria deixado de pagar R$ 8.947.953,84 de ICMS (fl. 167, anexo)
enquanto seu aiivo permanente teria diminuido em R$ 124.838,94, conforme DIPJ a fl. 146.
Por sua vez, os estoques e ativo circulante da Contribuinte teriam aumentado cerca de R$
13.000.000,00 em 2006 ¢ R$ 14.000.000,00 em 2007, conforme consta nas paginas de suas
DIPJ anexas as fls. 144 ¢ 146.

O acordao recorrido sustenta que € requisito indispensavel a caracterizacao
da subvengao para investimento “a conexdo perfeita na aplicagdo de recursos subvencionados,
(..) destinando-os ao ativo fixo do empreendimento”, conforme Parecer Normativo CST n.
112/78. Segundo o acordao, citado requisito nao estaria atendido no caso, pois (a) ndo ha na
legislacao estadual mencao especifica quanto ao destino a ser dado pela empresa aos recursos
provenientes da SUBVENCAO, concedida pelo Governo do Piaui, via isen¢do e redugio de
ICMS, o que significaria dizer que a aplicacdo da economia tributaria, proporcionada pela
SUBVENCAO, poderia ser carreada para qualquer necessidade da empresa, inclusive para o
capital de giro; (b) ndo foi carreada qualquer prova no sentido de que os recursos provenientes
da subvengao teriam sido aplicados nos investimentos previstos na implantacao ou expansao do
empreendimento econdmico projetado.

Em sua defesa, a Contribuinte afirma que as subvengdes para investimento
jamais podem ter por destinacdo de “custeio ou despesas correntes” em virtude da rigida
imposicao da legislagdo fiscal e contabil/societdria de que os valores respectivos sejam
mantidos em conta de reserva de capital. Segundo a Contribuinte, para caracterizagdo da
subvengdo para investimento ¢ irrelevante a andlise da “destinagdo real” dada aos recursos
respectivos (pois o “dinheiro nao ¢ carimbado” e o regime contabil ¢ previsto pela legislagao
sem “margem de escape”). E conclui: ¢ relevante o “escopo visionado pela entidade publica
concedente”. “Deve-se analisar, pois, se a instituicao do beneficio tem por fim desenvolver o
setor ou a regido abrangidos, de um lado, ou se tem a simples finalidade ndo
desenvolvimentista, de auxilio ao contribuinte no suporte de suas expensas usuais. Este é o
derradeiro e unico critério de diferenciacdo, consoante a melhor interpretacdo da lei”.

Pois bem.

Em julgamento proferido pela Primeira Turma da Cémara Superior de
Recursos Fiscais no Processo n. 10283.005506/2003-91, do qual este Relator participou e
acompanhou o voto condutor do acérdao respectivo (Ac. n. 9101-00.566), restou assentado que
configura outorga de subvencao para investimentos, cumulativamente, a intengcdo da pessoa
juridica de Direito Publico em subvencionar determinado empreendimento e o aumento do
estoque de capital na pessoa juridica subvencionada (via reserva). Verbis:

“SUBVENCAO PARA INVESTIMENTO. RESTITUICAO DE
ICMS. BENEFICIO FISCAL. CARACTERIZACAO.
CONTRAPARTIDA. NAO VINCULACAO DA APLICACAO DOS
RECURSOS. A concessdo de incentivos as empresas
consideradas de fundamental interesse para o desenvolvimento
do Estado do Amazonas, dentre eles a restituicdo total ou parcial
do ICMS, notadamente quando presentes a i) inten¢do da pessoa
juridica de Direito Publico em subvencionar determinado
empreendimento e'0'ii) aumento do estoque de capital na pessoa
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Jjuridica subvencionada, mediante incorporagdo dos recursos no
seu patrimonio, configura outorga de subvengdo para
investimentos. O conjunto de obrigacoes assumidas pela
beneficiaria, em contrapartida ao favor fiscal, ndo configura
aplica¢do obrigatoria dos recursos transferidos.

Concluindo esta analise, em resumo resta claro o entendimento
de que:

a) as transferéncias de recursos do Estado do Amazonas,
realizadas com base na Lei Estadual n-2 1.939/1989, constituem
subven¢do para investimento, pois visam essencialmente o
incremento e a consolidagdo da atividade econdmica na regido,

b) a concessdo do beneficio, conforme o Decreto Estadual n.
12.814-A4/1990, esta condicionada a determinadas exigéncias
documentais que indicam a intengdo do Estado em assegurar
que os recursos transferidos para o setor privado alcancem os
objetivos estabelecidos pela lei;

¢) as exigéncias legais, traduzidas pelos beneficios sociais, nada
mais representam que a contrapresta¢do do favor fiscal, pois
ndo possuem o conddo de fixar o destino ou a aplica¢do
obrigatoria dos recursos, e

d) os recursos decorrentes da restituicdo do ICMS, devidamente
contabilizados em conta de Reserva de Capital, estdo de acordo
com a condi¢do estabelecida pelo referido § 22 do art. 38 do
Decreto-lei n. 1.598/77.” (Processo n°® 10283.005506/2003-91,
Acorddo n° 9101-00.566 - la Turma, Sessao de 17 de maio de
2010)

Nagquela oportunidade ndo se discutiu a questdo do emprego contemporaneo
do valor subvencionado (investimento) ao recebimento da subvencdo como condi¢do para a
ndo inclusdo dos valores respectivos na base de calculo do IRPJ e da CSLL, embora a leitura
do voto condutor permita inferir o entendimento de que seria improprio (nao razoavel) falar-se
em imediata destinacdo dos recursos recebidos, excepcionado o requisito contabil
mencionado.

Para solugdo do caso, portanto, cumpre perquerir (a) se tais requisitos estao
presentes; e (b) se ¢ necessario haver contemporaneidade entre o recebimento da subvengao e o
investimento pelo contribuinte, conforme atestam a Fiscalizagdo e o acordao recorrido.

Os incentivos fiscais em referéncia foram concedidos pela Lei Estadual n.
4.859, de 27.08.1996, regulamentada pelo Decreto no. 10.172, de 1999, nos seguintes termos:

Art. 1° O incentivo fiscal de dispensa do pagamento referente ao
Imposto  sobre  Operagoes Relativas a Circulagdo de
Mercadorias e Prestacoes de Servicos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagdo - ICMS, a ser
concedido aos empreendimentos industriais e agroindustriais,
considerados prioritdrios para o Estado do Piaui, por motivo de
implantacdo,  -relocalizacdo,  revitalizacdo e -ampliacdo de
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unidades fabris jd instaladas, obedecera a forma e as condi¢oes
previstas nesta Lei.(destacamos)

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se:

*I - empreendimento industrial ou agroindustrial prioritario -

aquele que adquira, sempre que possivel, matérias-primas e
insumos produzidos e/ou extraidos no Estado, absorva mao-de-
obra local, disponha de mercado consumidor garantido, interna
e/ou externamente, possa influir na criagdo de pequenas e
microempresas e explore, preferencialmente, os potenciais
agricolas e minerais, podendo, excepcionalmente, ser formado
por empresas especializadas necessdrias a instalagdo da planta
industrial;

* Inciso I com redacgdio dada pela Lei n° 5.875, de 20/07/2009,
art, 2°.

1I - implantagado - a instalacdo de estabelecimento industrial ou
agroindustrial que venha a entrar em operagdo a partir da data
da publicagdo do Regulamento desta Lei;

1l - relocalizacdo - o deslocamento de estabelecimento de sua
drea original para outro municipio, segundo politica
estabelecida pelo Governo;

1V - vrevitalizacdo - a reativacdo das atividades do
estabelecimento, desativado hda mais de 12 (doze) meses,
contados do ultimo faturamento, na forma em que dispuser o
Regulamento,

V - ampliagdo - o aumento da capacidade instalada do
estabelecimento, do qual resulte incremento real de receita e/ou
absor¢do de mado-de-obra, de pelo menos 1/3 (um ter¢o) da ja
existente, exceto se decorrente de fusdo ou incorporagdo de
empresas, de que trata o § 6°do art. 4°

VI - industrializagdo - qualquer operag¢do da qual resulte
alteragcdo da natureza, funcionamento ou utilizagdo do produto,
como:

()

VII - atividades prioritarias - as que utilizem matérias-primas
produzidas e/ou extraidas dentro do proprio Estado, a serem
definidas através de ato do Poder Executivo.

$ 3° A ampliagdo de que trata o inciso V deste artigo serd
aferida pelo incremento real da receita, que se constitui no
valor monetdrio proveniente das saidas de bens de sua
producdo, hipotese em que o beneficio alcancard, apenas, o
valor do imposto decorrente da parcela excedente da receita,
entendida na forma em que dispuser o Regulamento.
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Art. 8° O interessado declarard, ao requerer o incentivo, que
atende aos requisitos e condi¢oes previstos nesta Lei, devendo
cada processo ser objeto de parecer da comissdo técnica
responsavel pela andlise das propostas.

Pardgrafo Unico. A aferi¢do do atendimento aos requisitos e
condigoes estabelecidos nesta Lei sera feita pela comissdo
referida no caput deste artigo, respeitada, no que couber, a
competéncia do Departamento de Arrecadagdo e Tributagdo -
DATRI, da Secretaria da Fazenda - SEFAZ.

*Art. 10. O beneficidario do incentivo fiscal, objeto desta Lei,
devera iniciar suas operag¢oes no prazo previsto no cronograma
constante do projeto apresentado, no periodo de até 12 (doze)
meses, contados da data da publicacdo do decreto concessivo.

* Art. 10 com redagdo dada pela Lei n° 5.875, de 20/07/2009,
art, 2°.

*Paragrafo unico. Excepcionalmente, em decorréncia das
necessidades  técnico-operacionais para implanta¢do do
empreendimento, o inicio das atividades poderda ocorrer em
prazo superior ao previsto no caput, mediante relatorio técnico
circunstanciado elaborado pelo beneficiario do incentivo e
homologado pela CODEN.

*Pardgrafo unico acrescentado pela Lei n° 5.875, de
20/07/2009, art. 1°

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Conselho
de Desenvolvimento Econéomico - CODEN, que terd por fungdo
definir a politica estadual de desenvolvimento industrial e/ou
agroindustrial e de concessdo dos incentivos fiscais previstos
nesta Lei.

Do texto legal extrai-se que o incentivo fiscal somente ¢ concedido (i) a
empreendimentos considerados prioritarios para o Estado do Piaui que (ii) estejam em processo
de implantacdo, relocalizacdo, revitalizacdo ou ampliagcdo. Nao se destina a qualquer empresa
localizada no Estado ou ao financiamento de atividades ja instaladas, mas somente aquelas que
tenham projeto de desenvolvimento aprovado pelo Estado. Visa a incentivar a industria e
producao de bens expressamente selecionados pelo Poder Executivo em todas as regides do
Estado. Tais circunstancias ficam ainda mais evidentes ao longo do regulamento (Decreto n.
13.772/2009), verbis:

Art. 4°- ...

$ 1° - O requerimento para concessdo do incentivo (modelo
anexo) serd dirigido ao Secretario da Fazenda, instruido com
os seguintes documentos:

[ - projeto executivo do empreendimento proposto;
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11 - formulario-sintese para andlise;

()

§ 22 - No requerimento, o interessado declararda, em campos
proprios e sob as penas da lei, que atende aos requisitos e as
condicoes prescritas para fiuicdo do incentivo fiscal.

§ 3% - O processo instruido na forma deste artigo serd
protocolizado na Secretaria da Industria, Comércio, Ciéncia e
Tecnologia - SICCT, em seguida encaminhado a Comissdo
Técnica responsavel pela andlise das propostas, a qual emitird
parecer.

$ 4° - Na emissdo do parecer técnico, a referida Comissdo
restringir-se-d aos requisitos e condigoes legais, manifestando-
se circunstanciadamente sobre cada um deles e a respeito do
projeto de viabilidade econémico-financeira do empreendimento,
identificando especificamente o(s) produto(s) a ser(em)
beneficiado(s), quando for o caso.

$ 57 - Durante a andlise do pedido de incentivo para ampliacio,
a Comissdo Técnica fara avaliagcdo da capacidade instalada do
empreendimento, para evitar que seja concedido incentivo a
mera ativacdo de capacidade ociosa.

$ 8- A empresa que pleitear incentivo para mais de um produto,
com inicio de produgdo ndo coincidente, receberd beneficio da
dispensa do ICMS para cada etapa do empreendimento, a
medida que esta for implantada, ndo gerando direitos quanto ao
beneficio das etapas seguintes ndo implantadas, observado ainda
o prazo maximo estabelecido pelo art. 4°, caput, da Lei n® 4.859,
de 27 de agosto de 1996, para todo o empreendimento.

Art. 6°- Compete, também, a Comissdo Técnica:

I - manter cadastro especial, em que se inscreverdo os
estabelecimentos das empresas beneficiarias de incentivos
fiscais, sem prejuizo das demais obrigacoes estabelecidas na
legislagcdo do ICMS;

Il - acompanhar e avaliar o projeto de viabilidade econémico-
financeira do empreendimento;

11 - comunicar ao Departamento de Arrecadacgao e Tributagdo -
DATRI e ao Departamento de Fiscalizagdo - DEFIS, da
Secretaria da Fazenda - SEFAZ, para a adog¢do de providéncias
cabiveis, o ndo atendimento, pelo beneficiario, dos requisitos e
condicoes estabelecidos para a concessdo e/ou frui¢do do
incentivo fiscal, constatado na fase de execugdo do projeto,

1V - recomendar ao Conselho de Desenvolvimento Econémico -
CODEN, através de parecer técnico circunstanciado, a revisdo,
suspensdo ou revogagdo do beneficio concedido, conforme o
paragrafo unico do art. 7°, da Lei n° 4.859, de 27 de agosto de
1996.
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Art. 17 - O registro dos documentos fiscais, a apropriagcdo do
crédito e a apuracdo do imposto serdo feitos obedecendo as
seguintes regras e criterios, sem prejuizo, no que couber, das
demais normas aplicaveis:

!l - as operagoes de entradas e de saidas serdo langadas
normalmente, na sua totalidade, nos livros "Registro de
Entradas", "Registro de Saidas" e Registro de "Apurag¢do do
ICMS", apenas para efeito de registro e base para o calculo do
valor do crédito a apropriar, proporcional as saidas;

Il - as operagoes de saidas serdo lancadas, tambem, nas
paginas/folhas subseqiientes dos livros "Registro de Saidas" e
"Registro de Apuracdo do ICMS", individualizadas, conforme
o percentual aplicdavel ao incentivo fiscal de 100%, 70% ou
60%, sob o titulo "Produto(s) Incentivado(s) % ou
Produto(s) Nao Incentivado(s)'’;

1l - a apropriagdo dos créditos fiscais, calculados na forma do §
1° deste artigo, sera feita no livro "Registro de Apuragdo do
ICMS", no campo 006 - "Por Entradas com Crédito do Imposto”,
constante das paginas a que se refere o inciso anterior.

* Art. 24 - Fica criado o Conselho de Desenvolvimento
Economico-CODEN, de que trata o art. 14 da Lei n°4.859, de 27
de agosto de 1996, orgdo colegiado de carater deliberativo,
composto pelos Secretarios da Industria, Comércio, Ciéncia e
Tecnologia, da Fazenda, do Planejamento e da Agricultura,
Abastecimento e Irrigagdo, pelos Presidentes da Federagdo das
Industrias do Estado do Piaui, da Federag¢do da Agricultura do
Estado do Piaui e da Associagdo Industrial do Piaui, por um
representante de instituicdo de financiamento e fomento de
ambito federal que atue na Regido Nordeste e por um
representante do Poder Executivo do Municipio de Teresina,
sendo os dois ultimo indicados pelos respectivos orgaos.

* Art. 24 com redacdo dada pelo Dec. n° 9.676, de 31 de marco
de 1997, art. 1°.

$ 1°- O CODEN tem as seguintes atribuigoes:
I - formular a politica industrial do Estado;

II - aprovar a concessdo de incentivos fiscais, apos a andlise de
parecer da Comissdo Tecnica;

Il - avaliar , periodicamente, o desempenho das empresas
incentivadas, propondo, quando for o caso, a suspensdo, a
revogagdo ou a revisdo do beneficio;

1V - exercer outras atribui¢oes necessarias ao cumprimento dos
objetivos do programa de incentivos fiscais,

V - aprovar formuldarios, normas, rotinas e procedimentos a
serem adotados para a execu¢do. do programa,
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VI - elaborar e aprovar seu regimento interno;
VII - analisar e resolver os casos omissos.

Art. 25 - A obtengdo do beneficio fiscal deverd ser amplamente
lfvulgada pela empresa, obrigando-se, especialmente, a exibir
na frente do estabelecimento beneficiado, placa alusiva ao
incentivo, medindo, no minimo, 1,00m2, com a seguinte
expressdo: "O GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI PARTICIPA
DESTE EMPREENDIMENTO COM OS INCENTIVOS FISCAIS
DA LEI n® 4.859/96".

Tal como assentado pelo precedente da 1* Turma da CSRF acima citado, os
incentivos fiscais concedidos pelo Estado do Piaui “tém por objetivo geral o desenvolvimento
economico do Estado, mediante a expansdo e moderniza¢do da atividade economica”.
Concedidos por atividade vinculada do agente publico mediante procedimento especifico em
que aferida a capacidade e eficiéncia de cada empreendimento econdmico segundo projeto
proprio, tais incentivos promovem desenvolvimento regional mediante investimentos
realizados para integracao, expansao, modernizagdo e consolidacdo dos setores econdomicos do
Estado (ou, nos termos da legislagdo, para implantacdo, relocalizagdo, revitalizagdo e
ampliacao de unidades fabris).

Em suma, a legislagdo estadual manifesta a intencdo do Ente Publico em
transferir capital as pessoas juridicas na forma de subvencao para investimento, manifestacao
esta expressa conforme disposto no art. 25 do Regulamento acima citado. Assim, ndo hd como
considerar que a renuncia fiscal seja somente para permitir aos beneficidrios a recuperagao de
custos de sua atividade operacional, desvinculada do interesse publico maior.

Nao desnatura a subvengao para investimento apenas o fato de nao haver
contemporaneidade entre os investimentos realizados pelo beneficidrio segundo projeto técnico
aprovado perante o 6rgdo estadual e a fruicao do beneficio fiscal.

Se de um lado ¢ razoavel que se exija certa proporcionalidade entre os
investimentos (a serem) realizados pelas empresas beneficiarias e os valores de subvengao
recebidos, ja que tais beneficios sugerem certa contraprestacdo do agente privado, ndo ¢ menos
razoavel afirmar que ndo ¢ possivel exigir contemporaneidade entre estes (subvencdo e
investimentos). Tal assertiva ¢ intuitiva em relagdo aos beneficios que envolvem ICMS, na
medida em que estes sdo fruidos em boa parte quando a unidade industrial estd em pleno
funcionamento (mediante a venda dos produtos industrializados) e, portanto, ja realizou boa
parte (sendo todos) os investimentos prometidos ao ente publico.

No caso, ao invés de cotejar dados econdmicos relativos aos anos-calendarios
autuados que pouco dizem no contexto em que foram concedidos os beneficios, incumbiria a
Fiscalizagdo demonstrar, alternativamente, (i) que o beneficio fiscal foi utilizado sem a
indispensavel autorizagdo formal do Estado ou (ii) que os investimentos prometidos ao ente
estatal ndo foram realizados pelo contribuinte beneficiario ou (iii)) que o beneficio fiscal
concedido ¢ bastante desproporcional aos investimentos comprometidos com o Estado,
descaracterizando sua natureza originaria, conforme exame do projeto submetido a apreciagdo
do Poder Publico local.
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Ausente citada prova, e atendidos aos demais requisitos acima citados para
caracterizacao do beneficio fiscal como subvencdo para investimento, impde-se reconhecer a
improcedéncia dos lancamentos nesta parte.

(ii1) Conclusao

Por tais fundamentos, oriento o voto no sentido de conhecer do recurso
voluniario inierposto pela Contribuinte para dar-lhe parcial provimento para cancelar a
exigénceia consubstanciada no item 2 dos langamentos (impostos, taxas e contribuigdes nao
ledutiveis).

(assinado digitalmente)

Antonio Carlos Guidoni Filho

Declaraciao de Voto

Depois de pedido de vistas dos autos, analisei o excelente voto proferido pelo
Conselheiro Relator, bem como as especificidades dos fatos narrados no processo, e cheguei a
conclusdes diversas quanto a tributagao dos valores recebidos a titulo de beneficio fiscal de
ICMS.

Observe-se que a autuagdo se baseou nos seguintes fundamentos:

a) a concessdo do beneficio fiscal pelo Estado do Piaui n3o possui os
requisitos necessarios a sua caracterizacdo como subvencao para investimento, uma vez que
ndo existe vinculagdo com a aplicacdo especifica dos recursos em bens ou direitos referentes a
implantac¢do ou expansao do empreendimento econdmico;

b) o contribuinte utilizou o incentivo recebido como capital de giro, pois nao
houve o correspondente aumento em seu ativo permanente, mas sim incremento em seus
estoques.

Em suma, afirmou a autoridade fiscal que nem o beneficio fiscal concedido
poderia se enquadrar como subveng¢do para investimento, nem o contribuinte se utilizou dos
valores auferidos para implemento de seus investimentos.

Tal entendimento estd de acordo com as conclusdes do Parecer Normativo
CST n° 112, de 29 de dezembro de 1978, que, apos analise dos fundamentos contabeis e
juridicos das subvencdes para investimentos, bem como da legislacdo aplicavel a matéria,
concluiu em seu item 7.1:
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IT - SUBVENCOES PARA INVESTIMENTO sio as que apresentam as seguintes
caracteristicas:

a) a intencdo do subvencionador de destina-las para investimentos;

b) a efetiva e especifica aplicacdio da subvencdo, pelo beneficidrio, nos
investimentos previstos na implantagdo ou expansdo do empreendimento
econdmico projetado; e

¢) o beneficiario da subvengdo ser a pessoa juridica titular do empreendimento
econdmico.

Observe-se que o citado parecer dedicou um pardgrafo exclusivo para
descrever como deveria se dar a modalidade de reducdo de Imposto sobre a Circulacao de
Mercadorias (ICM) para que pudesse ser considerada subven¢ao para investimento, exigindo o
deposito dos impostos ndo pagos em conta especial, que sé retornariam a empresa para serem
aplicados na implantacdo ou expansdo do empreendimento econdmico. Transcrevo:

3.6. Ha, também, uma modalidade de reducdo do Imposto sobre a Circulagao
de Mercadorias (ICM), utilizada por varios Estados da Federacdo como incentivo
fiscal, que preencha todos os requisitos para ser considerada como SUBVENCAO
PARA INVESTIMENTO. A mecanica do beneficio fiscal consiste no deposito, em
conta vinculada, de parte do ICM devido em cada més. Os depositos mensais,
obedecidas as condigdes estabelecidas, retornam a empresa para serem aplicados na
implantacdo ou expansdo de empreendimento econdmico. Em alguns casos que
tivemos oportunidade de examinar, esse tipo de subvengdo ¢ sempre previsto em lei,
da qual consta expressamente a sua destinacdo para o investimento; o retorno das
parcelas depositadas s6 se efetiva apds comprovadas as aplicagdes no
empreendimento econdmico; ¢ o titular do empreendimento ¢ o beneficiario da
subvencdo.

De fato, ndo foi essa a sistematica adotada pela empresa. Em analise do Livro
Razao da pessoa juridica, verifica-se que a conta “ICMS A RECUPERAR” (fl. 157) era
debitada no valor do incentivo a crédito de uma conta de Patrimonio Liquido denominada
“RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS” em 2006 (fl. 164), e “INCENTIVO FISCAL
ESTADUAL” em 2007 (fl. 167), sendo que parte da conta de 2006 foi parcialmente
integralizada no capital social (fl. 163). Assim, o ICMS que deixava de ser pago ndo ficava
vinculado a uma conta especifica de depdsito, que sé poderia ser utilizada para a implantagdo
do empreendimento, mas disponivel no caixa da empresa.

Entretanto, em andlise dos documentos que regem o beneficio fiscal em
comento, devo discordar do primeiro fundamento da autuacdo, pois penso que o modo como
foi concedido o beneficio ndo pode, de per se, descaracterizd-lo com subvencdo para
investimento.

Observe-se que o Decreto do Estado do Piaui n® 10.172, de 05.10.1999 (fls.
149 a 155), em seu art. 1°, concede a recorrente incentivo fiscal a8 IMPLANTACAO SEM
SIMILAR, nos termos do disposto no art. 4°, inciso I, alinea "a", da Lei n°® 4.859, de 27 de
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agosto de 1996, para fabricacdo de chapas cortadas, perfilados de chapa de ago, tubos de ago
com costura e vergalhdes.

Por sua vez, a leitura conjunta dos arts. 1°, 2° e 4 °, inciso I, alinea "a", da
citada Lei n° 4.859, de 1996, do Estado do Piaui, leva a conclusdo de que o incentivo
concedido se relacionava a implantagdo de estabelecimento industrial que viesse a entrar em
operacao a partir da data da publicacao do regulamento da lei. Transcrevo:

Art. 1° O incentivo fiscal de dispensa do pagamento referente ao
Imposto sobre Operagdes Relativas a Circulagdo de
Mercadorias e Prestagoes de Servicos de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicagdo - ICMS, a ser
concedido aos empreendimentos industriais e agroindustriais,
considerados prioritarios para o Estado do Piaui, por motivo de
implantagdo, relocalizagdo, revitalizagdo e ampliagdo de
unidades fabris ja instaladas, obedecerd a forma e as condig¢oes
previstas nesta Lei.

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, considera-se:

()

1I - implantagado - a instalacdo de estabelecimento industrial ou
agroindustrial que venha a entrar em operagdo a partir da data
da publicagdo do Regulamento desta Lei;

()

Art. 4° O incentivo fiscal a que se refere o art. 1°, relativamente a
implantacdo, tera o prazo maximo de 15 (quinze) anos,
observadas as seguintes condicoes:

1 - empreendimento que fabrique produto sem similar, assim
definido aquele que, por sua natureza, espécie, caracteristicas e
uso, considerados de forma cumulativa, seja diverso de qualquer
outro fabricado no Estado, observado o disposto no § 1° deste
artigo:.

a) dispensa de 100% (cem por cento) do ICMS apurado, durante
os 07 (sete) primeiros anos, e de 70% (setenta por cento), por
mais 03 (trés) anos, se instalado na Capital:

1 - nas saidas, do estabelecimento, dos produtos de sua
fabricagdo,

2 - pela importa¢do de mdquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos industriais, suas partes, pe¢as e acessorios,
destinados ao ativo imobilizado, e de matérias-primas, materiais
secundarios e de embalagem, componentes e outros insumos
para aplica¢do no processo industrial, observado o disposto no §
5%

3 - na entrada de maquinas, aparelhos, instrumentos e
equipamentos industriais, suas partes, pe¢as e acessorios,
procedentes de outra Unidade da Federagdo, destinados a
integrar o ativo imobilizado do estabelecimento;
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4 - na utilizagdo de servigo de transporte vinculado a operagao,
de que trata o item anterior;

()

J& 0 §1° do art. 4 ° da indigitada lei traz metas de aumento de emprego que
devein ser atingidas pelo novo empreendimento, bem como indica as atividades a que deve se
dedicar. E o art. 10 deixa claro que as operacdes decorrentes do incentivo devem se iniciar no
prazo previsto no cronograma constante do projeto apresentado, no periodo de até 12 meses,
contados da data da publicagio do decreto concessivo. E ainda o art. 7° define as
consequéncias para o nao cumprimento das condigdes e os requisitos legais. Transcrevo:

Art 4°

$ 1° O incentivo fiscal, na forma estabelecida no inciso I, alineas
"a" e "b", deste artigo, serd concedido a todas as empresas que o
requererem, desde que:

I - 0 empreendimento a ser implantado propicie, em numero de
empregos diretos e/ou produgdo, um aumento de, no minimo,
50% (cingiienta por cento), produzindo o mesmo bem,
incentivado ou ndo.

Il - a implanta¢do do empreendimento esteja enquadrada em
qualquer dos casos considerados como atividades prioritarias,
de que trata o inciso VII do art. 2°.

()

Art. 7° O incentivo fiscal de que trata esta Lei sera concedido
mediante ato do Poder Executivo, na forma em que dispuser o
Regulamento.

Pardgrafo Unico. O ato autorizativo para frui¢do do incentivo
fiscal ndo gera direito adquirido, podendo ser o mesmo revisto e
o beneficio suspenso ou revogado, de oficio, quando comprovado
que o beneficiario ndo satisfazia ou deixou de satisfazer as
condig¢oes, ndo atendia ou deixou de atender aos requisitos
legais para sua concessdo ou frui¢do ou incorreu em infragdo
dolosa, com simulagdo, fraude ou conluio, bem como se for
comprovada a altera¢do das caracteristicas do produto que
tenha fundamentado a concessdo do incentivo, respondendo,
inclusive criminalmente, os responsaveis, na forma da lei,
hipotese em que o imposto dispensado torna-se devido, com os
acrescimos legais.

()

Art. 10. O beneficiario do incentivo fiscal, objeto desta Lei,
devera iniciar suas operag¢oes no prazo previsto no cronograma
constante do projeto apresentado, no periodo de até 12 (doze)
meses, contados da data da publicacdo do decreto concessivo.
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Paragrafo unico. Excepcionalmente, em decorréncia das
necessidades  técnicooperacionais  para implantagdo  do
empreendimento, o inicio das atividades podera ocorrer em
prazo superior ao previsto no caput, mediante relatorio técnico
circunstanciado elaborado pelo beneficiario do incentivo e
homologado pela CODEN.

\

Ora, parece-me evidente que se trata de incentivo a implantacdo de
'mprecndimento novo, especificado em projeto apresentado, vinculado a metas a serem
atingidas, e com punigdes especificas pelo seu nao cumprimento.

O simples fato de ndo se especificar que tais recursos devem ser aplicados em
ativos fixos da empresa ndo pode servir para caracterizar todo o beneficio como subvengao
para custeio.

Héa que se admitir que a evolugcdo dos negocios juridicos tenha permitido
novas formas de concessdo de incentivos fiscais diversas daquelas conhecidas quando da
elaboragdo do Parecer Normativo CST n° 112, de 1978, ndo sendo possivel se engessar os
agentes econdmicos na consecug¢ao de seus objetivos.

Mesmo se a contabilizagdo se der de forma diversa, caso se prove que os
recursos foram aplicados nos termos dos investimentos previstos no ato concessivo, estaremos
diante de auténtica subvengao para investimento.

Assim, caso a acusagdo fiscal estivesse fundamentada apenas na suposta
impossibilidade do incentivo fiscal concedido ser caracterizado como subvencdo para
investimento, fulminado estaria o langamento.

Contudo, a autuagdo possui um segundo fundamento: o de que o contribuinte
nao aplicou os recursos recebidos na implantacdo do investimento, mas sim na aquisicao de
seus estoques.

Ora, pela analise da legislagdao acima feita, ficou claro que o incentivo fiscal
do Estado do Piaui foi concedido para a implantacdo de um empreendimento especifico que
deveria iniciar suas operagdes no prazo maximo de 12 meses apos a concessao do beneficio
que, no caso, ocorreu em 10 de outubro de 1999.

Assim, apesar de razoavel o argumento de que inicialmente o projeto tem que
comecar com capital proprio, pois os incentivos somente serdo gerados ap6s o inicio da
atividade, e assim podem servir para custear dispéndios ja ocorridos, a comprovacao da efetiva
utilizacdo dos recursos para esse propodsito ¢ parte fundamental para se garantir o efetivo
usufruto da isencao.

Mesmo se utilizados para ressarcir gastos da fase pré-operacional, ou ainda

para pagar despesas diferentes da aquisicdo do ativo fixo, ¢ 6nus do beneficidrio associar
criteriosamente todos os recursos auferidos com dispéndios relativos ao empreendimento.

Caso assim nao faga, a consequéncia que se apreende da legislagdo
apresentada ¢ a perda do beneficio, no ambito estadual, e a tributagdo pelo imposto de renda e a
contribuicao social sobre o lucro, na estera federal.
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E nem se argumente que o Estado do Piaui ndo contestou o cumprimento dos
requisitos da isencdo, e assim nao caberia ao Fisco Federal fazé-lo. As esferas sao
independentes, cabendo ao contribuinte satisfazer as suas exigéncias.

A regra geral ¢ a de que as subvengdes sdo tributaveis. A excecao € a nao
tributacdo das subvengdes para investimento, que atendem a regras especificas, sendo 6nus do
beneficiario denionstrar que se enquadra na excecao.

E ¢ nesse aspecto que divirjo do Conselheiro Relator, que entendeu que a
witoricade fiscal ndo comprovou que o beneficio fiscal nao foi utilizado corretamente.

A Fiscaliza¢do cumpriu seu papel ao:

a) solicitar toda a comprovacdo das verbas que nao transitaram pelo
resultado;

b) ndo admitir a classificacdo como subvengdes para investimento por nao
considerar o despacho concessivo apto para tanto (argumento ndo admitido), e por ndo haver
comprovagado de que os valores foram aplicados em investimentos;

¢) demonstrar que os recursos foram utilizados para despesas de custeio.

Em sua impugnacao, o contribuinte afirmou que os recursos foram utilizados
para aquisi¢do de bens e direitos referentes a implantagdo ou expansdo de empreendimento
economico, e apresentou documentos nesse sentido (fl. 221). Defendeu, inclusive mediante a
apresentacao de jurisprudéncia dos Conselhos de Contribuintes, que deveriam ser considerados
como subvengdo para investimento os recursos vinculados com a implantacio do
empreendimento econdmico.

Analisando esses argumentos e provas, o julgador a quo considerou que nao
estava provado que as notas fiscais anexadas aos autos estavam vinculados a implantagdo do
empreendimento. Transcrevo (fl. 457):

No que tange a afirmagdo de que os recursos foram utilizados para aquisi¢ao
de instalagdes, moveis, utensilios, maquinas e equipamentos, relativos a implantacao
ou expansdo do empreendimento econdmico, ndo me convenci pela notas fiscais
anexadas. Trata-se de algumas notas fiscais de bens adquiridos ao longo de diversos
anos, inclusive periodos que extrapolam os anos-calendario envolvidos na agdo
fiscal.

No recurso voluntario, ao invés de contestar essa conclusdo, trazendo aos
autos provas robustas de que aqueles gastos foram realizados no empreendimento beneficiado
com a isen¢do, o recorrente alterou completamente sua linha de defesa, argumentando ndo ser
necessario comprovar a efetividade dos gastos, em linha com alguns julgados do CARF e da
CSRF.

De fato, nao ¢ possivel se concluir que as notas fiscais apresentadas (fls. 295
a 401) foram utilizados na implantacdo do empreendimento industrial, e ndo nas outras
unidades nao incentivadas da empresa. Tal prova se daria com a demonstracio da
contabilizacdo em separado'dos'custos’da unidade.
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Assim, ndo julgo possivel se deferir o beneficio da nao tributa¢do dos valores
recebidos apenas com a prova de que os incentivos fiscais foram fornecidos para investimento,
sem a comprovagao do efetivo uso nessa finalidade.

Reconheco que decisdes recentes do CARF adotaram entendimento de que,
ao contrario do quanto aduzido pelo Parecer Normativo CST n° 112, de 1978, a caracterizagao
de dade heneficio fiscal como subvencao para investimento ndo pressupde a aplicacao direta e
exclusiva das cifras subvencionadas a projeto predeterminado, sendo irrelevante a analise das
coutrapartidas impingidas ao contribuinte, postas, pelo ente outorgante. Entre outras, cita-se o
\cordio n® 1101-00.661, da 1* Turma Ordinaria da 1* Camara da 1* Se¢do de Julgamento.

Penso que tal entendimento extremo, que define as subvengdes para
ivestimento somente com base na intengdo do 6rgdo que concede o beneficio, destoa da
finalidade do instituto, que retira da tributacdo apenas as subvengdes efetivamente utilizadas
para investimento. Afinal, como ja visto, os atos que concedem a isenc¢do deixam claro regras a
serem cumpridas, e disciplinam o procedimento para cassacdo do beneficio. Se bastasse a
inten¢do original do 6rgdo estatal, sem necessidade de cumprimento efetivo, ndo haveria a
possibilidade de revogagao posterior.

Assim, espera-se que tal interpretacdo seja, como de costume, temperada pela
Camara Superior de Recursos Fiscais.

J4 a jurisprudéncia mais recente da 1° Turma da CSRF também vem
relaxando as exigéncias do Parecer Normativo CST n° 112, de 1978, seja admitindo isengdes
do ICMS sem a aplicagdo obrigatdria em ativos permanentes, seja permitindo que os valores
recebidos ndo tenham que ser aplicados obrigatoriamente em investimentos futuros.

Além do Acérddo n° 9101-00.566 ja citado pelo Conselheiro Relator, mas
que, de acordo com seu entendimento, ndo tratou da obrigacdo da imediata aplicagcdo dos
recursos, destaco o Acorddo n® 9101-001.094, julgado na sessdo de 29 de junho de 2011, tendo
por relator o Conselheiro Alberto Pinto Souza Jinior, que enfrenta diretamente a matéria.
Transcrevo sua ementa:

IRPJ. Subvenc¢do para Investimento. Na hipotese de implantagdo
de empreendimento, ha um descasamento entre o momento da
aplicagdo do recurso e do gozo do beneficio a titulo de
subven¢do para investimento, razdo pela qual, natural que o
beneficiario da subven¢do para investimento, em um primeiro
momento, aplique recursos proprios na implanta¢do do
empreendimento, para depois, quando a empresa iniciar suas
operagoes e, consequentemente, come¢ar a pagar o ICMS,
comece também a recompor seu caixa do capital proprio
anteriormente imobilizado em ativo fixo e outros gastos de
implantagdo.

Apds concluir que o incentivo sob analise ndo exigia a aplicacdo de todos os
recursos na implantacao do empreendimento, e de que seria natural existir essa diferenga entre
o momento de aplica¢do do recurso e o gozo do beneficio, o relator concluiu:
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Por outro lado, o montante dos valores obtidos com o beneficio que exceder o
total dos valores aplicados na ampliagdo ou expansdo do empreendimento,
logicamente, ndo gozara de isencdo de IR e devera ser tido como subvengdo para
custeio, ja que podera ser aplicado livremente pelo beneficiario. No caso em tela, se
o valor aplicado na implantacdo e, posteriormente, na expansao do empreendimento
¢ maior ou menor do que o valor oriundo do beneficio que sera recebido durante 20
anos, ¢ uma outra questdo que ndo foi posta para ser dirimida na presente demanda,
mesmo porque deveria ter sido investigada pela autoridade lancadora, para
eventualmente, desconsiderar parte dos valores oriundos do beneficio ndo destinado
a finalidade legal.

Assim, salvo melhor juizo, conclui-se que somente poderia se considerar
isentos do Imposto de Renda os valores efetivamente utilizados na ampliacao ou expansao do
empreendimento, mas que essa aplica¢do nio estava em discussio naqueles autos.

Como ja explicado, entendo que a aplicacdo dos recursos estd em discussao
nestes autos desde o lancamento, ndo tendo o contribuinte comprovado o efetivo uso dos
recursos nos investimentos subvencionados.

Assim, salvo melhor juizo, penso que o entendimento aqui exposto estd de
acordo com esse posicionamento da CSRF, que flexibiliza os ditames do Parecer Normativo

CST n° 112, de 1978, mas ndo retira do beneficidrio o 6nus de comprovar sua aplicagao.

Foram essas a razdes que me levaram a orientar meu voto no sentido de
também negar provimento ao recurso voluntario nessa parte.

(assinado digitalmente)

Jose Evande Carvalho Araujo
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